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EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000745-65.2017.8.16.0162 

 

   CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS 

LTDA. ME (“Credibilità Administrações Judiciais” ou “Administradora Judicial” 

ou “Administradora”), nomeada administradora judicial na recuperação judicial nº 

0000745-65.2017.8.16.0162, em que são requerentes as empresas Seara Indústria e 

Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. (“Seara”), Penhas Juntas 

Administração e Participações Ltda. (“Penhas”), Zanin Agropecuária Ltda. (“Zanin”), 

Terminal Itiquira S.A. (“Itiquira”) e B.V.S. Produtos Plásticos Ltda. (“BVS”), vêm, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

    A Administradora Judicial requer a juntada da ata da Assembleia 

Geral de Credores, da lista de presenças, do boletim de votação (docs. anexos) 

referentes à Assembleia Geral de Credores – AGC realizada em 22/01/2018, na 

Avenida Tiradentes, 6429, Buffet Planalto, Londrina – PR.   

 

    Informa que a AGC foi instalada às 10h20min, e, após feitas as 

considerações e ressalvas pela Administradora Judicial, o plano de recuperação 

judicial foi apresentado pelas Recuperandas, tendo iniciado os debates e 

questionamentos entre os Credores e as Recuperandas.  O ato foi suspenso por 

1h10min para que as Recuperandas incorporassem ao plano as propostas 

apresentadas por credores.  O ato foi suspenso, novamente, por mais 40 minutos, e, 

na sequencia, foi deliberado, por votação, mais 30 minutos de suspensão.  Ato 

contínuo, as Recuperandas apresentaram o plano de recuperação judicial com todas 

as cláusulas alteradas.  Iniciou-se, em seguida, o debate acerca da suspensão da 

assembleia para nova análise pelos credores do plano de recuperação judicial e 
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votação deste em ato posterior, sem prejuízo da votação do primeiro item da pauta, 

qual seja, o nome do gestor judicial.   

 

      Foram então colhidos os votos dos credores, que decidiram pela 

suspensão do ato, sem o cômputo do voto da CHS AGRONEGÓCIO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. (colhido em apartado, em consonância com a r. decisão proferida 

pelo Exmo. Desembargador Vitor Roberto Silva no Agravo de Instrumento n. 

00012768420198160000). Confiram-se os quóruns de votação.  

   

    Percentual de crédito presente à assembleia favorável à 

suspensão (53,11%) sem o cômputo do voto da CHS AGRONEGÓCIO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA.: 

 

 

    

    Percentual de crédito presente à assembleia contrário à 

suspensão (67,74%), compreendendo o voto da CHS AGRONEGÓCIO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA.: 

 

  

 

    

    A Administradora Judicial informou que a assembleia seria 

suspensa até a próxima data, a ser definida na sequencia entre os credores.  
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   A Recuperanda comprometeu-se a apresentar o Plano de 

Recuperação Judicial e seus anexos em Juízo, a ser juntado com a ata de assembleia, 

e realizou o protocolo antes mesmo da juntada da ata anexa, conforme mov. 61753.1 

a 61753.124. 

 

     Em seguida, foi colhido o voto dos credores acerca do gestor 

judicial, cujo resultado também restou diverso nos dois cenários de votação, e segue 

com percentual a seguir relacionado.      

 

     Com o cômputo do voto da CHS AGRONEGÓCIO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., a ALVAREZ E MARSAL foi aprovada por 60,90% dos créditos 

votantes: 

 

 

      

    

 Sem o cômputo do voto da CHS AGRONEGÓCIO INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA., a BL ADMINISTRAÇÕES JUDICIAIS foi aprovada por 62,54% 

dos créditos votantes: 

 

 

 

Há que se destacar que na data da assembleia foi esclarecido 

pelas Recuperandas que há proposta de valores realizada pela ALVAREZ E MARSAL, 

a qual requer-se seja juntada ao processo para conhecimento dos credores e do 

Juízo. 
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      Por fim, foi realizada a votação da data para a próxima 

assembleia, que ficou designada para o dia 05/02/2019, às 10h, a ser realizada no 

mesmo local.  Esclarece esta Administradora que, na referida data designada, 

05/02/2019, as partes deverão comparecer, das 8h30min às 9h30min, para 

cadastramento.  

 

    Ressalva-se que, por se tratar de continuidade do ato já 

instalado, somente poderão participar da Assembleia Geral de Credores, aqueles que 

se fizeram presentes, por si ou por procuradores, no dia 31/10/2018.  Tais credores, se 

quiserem ser representados por mandatário(s) ou representante(s) legal(is) diverso(s) 

daquele(s) já habilitado(s), poderão enviar, até o dia 04/02/2019, às 10h, 24h úteis 

antes do ato, todos os documentos que comprovem os poderes de representação, 

podendo, no mesmo prazo, indicar o movimento do processo em que os documentos 

se encontrem.  

 

     Caso os trabalhadores sejam representados por sindicato, na 

forma dos artigos 37, §5º e §6º, I, da Lei 11.101/2005, o sindicato deverá apresentar, 

até 10 (dez) dias antes da assembleia, a relação dos associados que pretende 

representar; o trabalhador, afiliado a mais de um sindicato, deverá informar, no prazo 

de 24 horas antes da assembleia, por qual sindicato se fará representar, sob pena de 

não ser representado por nenhum.  

 

    A entrega da documentação acima descrita; a indicação do 

movimento do processo; a entrega da relação dos associados; bem como a 

informação a ser prestada pelo trabalhador sobre qual o sindicato que deverá 

representá-lo, poderão ser feitas: i) de forma física na sede da Administradora Judicial, 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÕES JUDICIAIS na Avenida Batel, nº 1750, sala 201, 

Curitiba – PR, ou na Rua Padre Jonas Vaz dos Santos, nº 377, sala 4, Sertanópolis - 

PR, ou, ainda, ii) por meio do e-mail a ser enviado para agcseara@credibilita.adv.br. 

Os anexos incluídos em cada e-mail não poderão ultrapassar 15 megabytes. Não 

serão aceitos documentos enviados ou entregues após o prazo legal fixado.  
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    Fica esta Administradora Judicial à disposição do Juízo e dos 

credores para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

    Nestes termos, pede deferimento.  

         Sertanópolis, 24 de janeiro de 2019. 
 
 
 

    Alexandre Correa Nasser de Melo     
    OAB/PR 38.515   
 
 
    Ricardo Andraus  

   OAB/PR 31.177 
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ATA DA ASSEMBLEIAGERALDE CREDORES

Aos 22 de janeiro de 2019, às 10h20, por ordem da Dra. KARINA DE

AZEVEDO MALAGUIDO, Excelentíssima Juíza de Direito da Vara Cível de Sertanépolis,

proferida no processo de Recuperação Judicial n. 0000745-65.2017.8.16.0162

(PROJUDI), em que são Recuperandas SEARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

número 75.739.086/0001-78, PENHAS JUNTAS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número

11.746.888/0001-22, ZANIN AGROPECUÁRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o número 33.731.324/0001-59, TERMINAL ITIQUIRA S/A, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJsob o número 13.567.378/0001-13 e B.V.S

PRODUTOSPLÁSTICOSLTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJsob o

número 53.684.965/0001-07, em continuidade ao ato instalado em 2ª CONVOCAÇÃO

no dia 31/10/2018, o qual foi suspenso por deliberação dos credores, retomado em

19/11/2018 e novamente suspenso, e, ainda, conforme edital de convocação expedido

pelo d. Juízo, constante do movo 47913.1 do processo supracitado, compareceram e se

reuniram em Assembleia Geral de Credores, na Avenida Tiradentes, 6429, Buffet

Planalto, Londrina - PR, os credores que assinaram a lista de presença anexa,

encerrada no momento do início dos trabalhos, a qual fica fazendo parte integrante

dessa ata.

r
Inicialmente, foi esclarecido o funcionamento. os tokens de votação.

\ ~ r-I:" .
Av. do Batel, 1750, 2º andar, SL201- Batel, Curitiba-PR,CEP80.420J~ \ I~. lJeX

www.credibilita.adv.br ~ \ \J

Na forma do art. 37 da Lei 11.101/2005, a presente assembleia geral de

credores é presidida pela CREDIBILlTÀADMINISTRAÇÕES JUDICIAIS, empresa nomeada

administradora judicial no processo acima citado, na pessoa de ALEXANDRE CORREA

NASSERDE MELO e SUZANA VALENZA MANOCCHIO PETRYque convocaram um dos

credores presentes para secretariar a ata, tendo sido nomeada a Dra. BRUNA MARIA

TRINDADE, inscrita na OAB/PR NQ 78.835, procuradora da credora COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃODE CEREAISRIO ELIASLTDA.
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o presidente da assembleia informou aos presentes que o ato está

sendo gravado em áudio e vídeo.

Verificada a lista de presenças, na forma do art. 37, 922, da Lei

11.101/2005, foi instalada a assembleia, independentemente do número de credores,

e com o quórum constante do anexo.

Considerando que o edital de credores já foi lido na assembleia

instalada no dia 31/10/2018, fica dispensada nova leitura.

Na sequência, o presidente esclareceu, na forma do art. 38, parágrafo

único, da Lei 11.101/2005 que, para fins exclusivos de votação na assembleia geral de

credores, o valor dos créditos em moeda estrangeira foram convertidos para moeda

nacional pelo câmbio do dia anterior à data da instalação dessa assembleia, dia

31/10/2018, de modo que os valores em dólares foram calculados pelo câmbio de

3,7019.

Conforme ordem judicial proferida pela MM. Juíza no movo 53.884.1, o

presidente advertiu os credores e presentes das causas de impedimento e suspeição

do artigo 43 da LRE, que assim dispõe: "Art. 43. Os sócios do devedor, bem como as

sociedades coiigadas, controladoras, controladas ou as que tenham sócio ou acionista

com participação superior a 10% (dez por cento) do capital social do devedor ou em que o

devedor ou algum de seus sócios detenham participação superior a 10% (dez por cento)

do capital social, poderão participar da assembleia-geral de credores, sem ter direito a voto e

não serão considerados para fins de verificação do quórum de instalação e de deliberação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica ao cônjuge ou parente,

consangüíneo ou afim, colateral até o 2 (segundo) grau, o ascendente ou descendente do

devedor, de administrador, do sócio controlador, de membro dos conselhos consultivo, fiscal

ou semelhantes da sociedade devedora e à sociedade em que quaisquer dessas pessoas

exerçam essasfunções."

O presidente advertiu a todos igualmente que, na forma da r. decisão do

movo 53.884.1, devem os credores se manifestar sobre: "a) eventuais cessões de

crédito realizadas; b) eventuais recebimentos parciais ou totais dos créditos

Av. do Batel, 1750,22 andar, 5L201- Batel, Curitiba-
www.credibilita.adv.br
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inicialmente relacionados na lista de credores; c) eventual recebimento de algum

seguro, sob as penas do art. 171 da LRE."

Assim, caso alguma pessoa destas citadas tenha assinado a ata e

participado do quórum deverá se identificar imediatamente, para que seja anotada a

exclusão, sob as penas da lei.

Na sequência, foi esclarecido que, por ordem do Exmo. Desembargador

VITOR ROBERTO SILVA, proferida no agravo de instrumento n. 0001276-

84.2019.8.16.0000, o voto da credora CHS AGRONEGÓCIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA. será colhido em todos os cenários de voto em apartado.

Ato contínuo, foi esclarecida a pauta da votação, qual seja: i) votação do

nome do gestor judicial; ii) votação acerca da aprovação, rejeição ou modificação do

Plano Geral de Credores apresentado pelas Recuperandas; iii) votação da constituição

do Comitê de Credores, a escolha de seus membros e sua substituição.

O presidente esclareceu que todos aqueles que quiserem fazer uso da

palavra poderão utilizar, no momento adequado, o microfone localizado no lado

esquerdo do palco.

Feitos os esclarecimentos, abriu-se a palavra às Recuperandas, na

pessoa do Dr. Paulo Guilherme de Souza, que iniciou a exposição do Plano de

Recuperação Judicial.

Encerrada a apresentação, foi aberta a palavra aos credores, que

passaram a se manifestar. Foram formulados questionamentos por diversos credores,

a saber: COOPERATIVAAGROPECUÁRIATRADiÇÃO, representada pelo Dr. Luis Eduardo

Vacção da Silva Carvalho; BUNGE ALIMENTOS S.A., representada pela Dra. Lisa Borges

Alves; CHSAGRONEGÓClO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., representada pelo Dr. Luis

Fernando Valente de Paiva; RUBENSSOBRINHO RODRIGUESPRUDENTE, representado

pelo Sr. Cidinaldo Boschini Filho; CÉU AZUL ASSESSORIA, representada pela Sra.

Mayara Giovanini Turcatto; ALESSANDRO EDSON MARTINS MIGLlOZZI, representante

dos credores ALVAIR PEDRO RAINIERI, JURANDIR PROENÇA LOPES, AGRO GRÃOS

PRODUTOSAGRíCOLAS EIRELIME e SADI ISPER;JANAGRO INSUMOS AGRíCOLAS EIRELI

ME, representado pelo Sr. Claudio Distefano; MAFRO TRAN ORTES, representada

Av. do Batel, 17S0,2º andar, SL201- Batel . riti" a-PR,CEP80.420\1l9{lJ\ .
www.credibilit. /, ~..:J'i:£y
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pelo Dr. Rafael Vicente Gonçalves Tobias; JOSÉCARLOSDE SOUZA, representado pelo

Sr. William; MARCOS YUKIO OMURRA EOUTROS, representado pela Sra. Flávia Helena

Gomes; DOUGLAS CARVALHO, representando o credor Ageu Garcia; AGROPECUÁRIA

DOIS VIZINHOS, representada pelo Sr. Carlos Antonio Gaio; JOÃO BATISTA BEZERRAE

OUTROS, representados pelo Sr. Luiz Carlos Raimundo; AGROXISTO COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÃOCOMERCIAL LTDA ME, na pessoa do seu sócio, Sr. Edson Luiz de

Oliveira Bueno. Foi aberta a palavra para as Recuperandas que, por seus procuradores

LUIZ ALBERTO LESCHKAU, BRUNO STASIAK e Igor Perehowski Magno Stanchi,

acompanhados do Dr. PAULO GUILHERME DESOUZA, manifestaram-se um a um sobre

os pontos questionados. Alguns credores realizaram a sugestão escrita de cláusulas a

serem acrescidas ao plano e as submeteram às Recuperandas.

Às 13h20 minutos as Recuperandas sugeriram a suspensão do ato por

lhora e 10 minutos, para que possam analisar as cláusulas propostas, informando que

alguns outros credores solicitaram, durante a manhã, alterações no plano de

recuperação judicial. O ato foi suspenso, remarcando-se a retomada às 14h30.

Às 14h30, a credora CHSAGRONEGÓCIO INDÚSTRIA ECOMÉRCIO LTDA.

pediu o uso da palavra e requereu a concessão de mais 40 minutos para que seja

possível analisar e redigir as alterações que estão sendo construídas com as

Recuperandas, tendo em vista o que foi discutido entre os credores da Assembleia

Geral de Credores durante a manhã. O início do ato foi postergado até às 15h30.

Às 15h34 minutos foi declarada reaberta a assembleia geral de credores,

e foi novamente repassada a pauta do dia e quais os atos a serem realizados. A seguir,

foi oportunizado às Recuperandas que apresentassem as modificações ao PRJ

mencionadas.

O credor RUBENSSOBRINHO RODRIGUESPRUDENTE, representado pelo

Sr. Cidinaldo Boschini Filho, pediu a concessão de mais trinta minutos para a

finalização da redação de alteração do Plano de Recuperação Judicial e apresentação a

todos os credores. Alguns credores se manifestaram contra e a favor da nova

suspensão. A proposta foi colocada em votação, com a seguinte pergunta: Você aprova

Av. do Batel, 1750, 2Q andar, SL201- Batel,
www.credibilita
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a suspensão da assembleia geral de credores por 30 minutos? Vote 1para Sim, 2 para

não e 3 para abstenção.
A proposta foi votada e aprovada conforme quórum anexo. Logo após a

votação, a Recuperanda informou estar pronta para apresentação e o Dr. PAULO

GUILHERME DESOUZA deu início à leitura de todas as alterações incluídas no Plano. O

procurador C1DINALDO BOsCHINI FILHO realizou suas considerações acerca da

construção conjunta da cláusula. O Dr. BRUNO sTAslAK realizou a leitura da cláusula

relativa aos produtores rurais.

Após a apresentação pelo Dr. PAULO GUILHERME DE SOUZA, foi

solicitado pelo credor COOPERATIEVERABOBANK UA, na pessoa de seu procurador

GABRIELJOSÉDE ORLEANs E BRAGANÇA, que seja votada a suspensão do ato para que

os credores possam ter tempo para análise do plano, sugerindo os dias 05/02/2019 e

13/02/2019 e que seja feita a votação do gestor judicial antes da suspensão.

Diversos credores manifestaram suas razões contrárias e a favor da

suspensão. Banque de Commerce et de Placements e Banque Cantonalle Voudoise,

representados pelo Dr. Antonio Leopardi Rigat Garavaglia Marianno, OAB/sP nº

310.592, pede pela suspensão do ato, pelo prazo mínimo de dez dias, para melhor

análise das modificações. O sICOOB, representado pelo seu Dr. Michel dos Santos,

OAB/PR nº 43.288, requer a suspensão pelo prazo mínimo de dez dias. Agropecuária

Dois Vizinhos, representada pelo sr. Carlos Antonio Gaio, propõem a suspensão do ato

para melhor apreciação do plano em nome dos produtores rurais do oeste do Paraná.

Precisão Rural LTDA, representada pelo Sr. Aldair Soares dos Santos requer a

suspensão do ato, considerando que não houve alterações pontuais, mas sim

substanciais ao plano de recuperação judicial.

Foi então votado a seguinte questão: Você aprova a suspensão da

assembleia? Solicitado que digitem: 1para sim; 2 para não; e 3 para abstenção. Os

votos foram colhidos e conforme quadro anexo e foram apurados dois cenários. Sem o

computo do voto da CHs AGRONEGÓClO, houve a aprovação da suspensão e com o

voto da CHs AGRONEGÓCIO houve a rejeição da suspensão. Considerando a decisão

e instrumento antes

Av. do Batel, 1750, 2Qandar, 5L201- Batel, Cu tiba-
www.credibilita.adv.br

judicial proferida pelo des. Victor Roberto Silva, no agra
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mencionado, e que a colheita do voto em apartado foi deter .
dos direitos de todos os d minada para preservação

cre ores, o ato fica suspenso.

A CHSAGRONEGÓClO, por seu procurado
com a decisão e d r, ressalvou que não concorda

forma deve ser vot:d::s::s:~:j::i:i:;ssalva ao final, e acrescentou que de qualquer

Foi, então, dado início a votação do nome d . "
. o gestor Judicial

Questiona-se aos presentes as indicações. Houve a indicação pelas Recuperandas d~

empresa AlVAREZ EMARSAl e o credor RABOBANK . . _
requereu a ratlflcaçao do nome da

Bl CONSULTORIA.

Foram, então, aberta a votação soliciando que os credores votem:

AlVAREZ E MARSAl no número 1 ou Bl ADMINISTRAÇÕES JUDICIAIS no número 2.

Anunciado ao resultado, foram apurados dois cenários distintos, conforme quadro
anexo.

A credora CHS AGRONEGÓCIO novamente manifestou sua

inconformidade com a suspensão, expondo oralmente suas razões.

Outrossim, passamos a análise da data para a votação da continuidade

do ato, quais sejam, 05/02/2019 ou 13/02/2019.

Aberta a votação, foram colhidos os votos nos dois cenários e foi

aprovada a data do dia 05/02/2019 para a continuidade do ato, que terá início no

mesmo horário, às 10h, com cadastramento das 8h30 às 9h30.

O presidente solicitou a presença de dois credores de cada classe para a

assinatura da ata.

A Recuperanda informou que apresentará as cláusulas alteradas do

plano de recuperação judicial para serem anexada a esta ata.

A sra. Secretária realizou a leitura da ata, que foi aprovada por todos os

presentes, e que segue assinada na forma prevista na lei, declarando encerrado o ato.

O ato foi encerrado às 19h50.

Administradora Judicial:

Av. do Batel, 1750, 2Qandar, 5L 201- Batel, Curitiba-P
www.credibilita.adv.br

- ----- ~~-

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

A
E

 V
Y

X
Z

8 
Q

4C
D

W
 2

6M
Q

U

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 61887.2 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo

24/01/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Ata de Assembléia

Página 11



tf'
~

CREDIBILITÀ
-- ADMINISTRACOESJUDICIAIS--

asser de Melo - OAB/PR nQ 38.515

Suzana Valenza Manocchio Petry - OAB/PR nQ30.544

.454

ÜA~}P(\, ~::rs,(Coa

E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS RIO ELIAS LTDA.

ARIA TRINDADE

OAB/PR NQ 78.835

Recuperandas

ASSIONE SAN

Dtvw

CLASSE I

N 565.844.409-82

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERViÇOS DE

COMBUSTíVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE LONDRINA E REGIÃO-

SINDESPOL

MARCELlNO BISPO DOS SANTOS

OAB/PR NQ 24.190

Av. do Batel, 1750, 2Q andar, 5L201- Batel, Curitiba-PR, CEP80.420-090
www.credibilita.adv.br
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CLASSE 11

~ --CO SANTANDER (BRASIL) S.A.

JORGE DE SOUZA JUNIOR

OAB/SP 331.412

CO P A lEVE ABOBANK U.A.

GABRIEL JOSÉ DE ORLEANS E BRAGANÇA

OAB/RJ Nº 132.374

CLASSE 111

MAFROTR JES LTDA.

RAFAEL VICENTE GONÇALVES TOBIAS

OAB/PR Nº 14895

CPF/MF Nº 630.363.551-20

CLASSE IV

OAB/PR Nº 39.828

Av. do Batel, 1750, 29 andar, SL201- Batel, Curitiba-PR, EP80.420-090
www.credibilita.adv.br
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~/,-\{)!Lorv

ALCINE & GOMES LTDA

LEONARDO HENRIQUE MENDES

RG NQ 10.314.769-7

Av. do Batel, 1750, 2º andar, 5L201- Batel, Curitiba-PR, CEP80.420-090
www.credibilita.adv.br
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-
Assembleia Geral de Credores do Grupo SEARA- 22/01/2019

Ressalvas pelos Credores:

1) Dr. Luiz Vaccão - COOPERATIVATRADIÇÃO LTDA.: Questiona a efetividade do

DIP Finance mencionado pelas Recuperandas. Indaga: caso não seja obtido o

financiamento, como ficará a situação dos credores/produtores? Esclareceu que,

enquanto não houver a obtenção do financiamento, os credores estarão sujeitos

à regra geral: 75% de deságio, 18 anos para pagamento, com carência de 24

meses e correção pela TR + 1% ao ano. Faz questionamentos sobre os créditos

de caracterização dos credores estratégicos e a razão pela qual um credor pessoa

jurídica não foi incluído. As Recuperandas esclareceram as dúvidas.

2) Dr. Cidinaldo Boschini Filho: representante do credor RUBENS SOBRINHO

PRUDENTE(Classe III).
Indaga: qual o valor dos ativos das Recuperandas? Como estão as atividades das

Recuperandas, especialmente das receitas e geração de caixa? Questiona a

capacidade de pagamento das Recuperandas (geração de caixa e quais as

premissas que embasaram as projeções financeiras). Pergunta qual é a proporção

entre o patrimônio versus o endividamento. Indaga de que forma serão alienadas

as UPI. A lei estabelece 3 formas de alienação e pediu esclarecimentos a respeito.

Indaga qual o marco de início do pagamento, isto é, se da publicação da decisão

de homologação do PRJou se do trânsito em julgado da decisão homologatória,

argumentando que, nesta última hipótese, o pagamento poderá iniciar após

muitos anos (1, 2, 3 ou mais).
DIP - Fornecedores estratégicos. Afirma que caso não se aperfeiçoe o DIP

Finance, o credor estratégico retornará à cláusula geral (75% de deságio, 18 anos

para pagamento, 2 anos de carência, com a correção do crédito pela TR + 1% ao

ano). Pergunta, então, se, na hipótese de não aperfeiçoamento do DIP, os

credores estratégicos receberão apenas 25% de seus créditos, em 18 anos, com

2 anos de carência, em 12 parcelas anuais. As Recuperandas responderam que

sim.
no Plano de Recuperação

eriam ,fornecidos em ~

-l %'~
que conste expressamente

específica~ ue os bens

~\

Proposta do credor:

Judicial - PRJ cláusula
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't' DIP (Anexo 8 4-A do PRJ)
alienação fiduciária para a obtenção do empres Imo . . 'd

. m dados em pagamento para a sociedade de credores a ser constituI a - no

seJa d 30 d"las após a publicação da decisão homologatória do Plano -, em
prazo e , , . b ft .

ome dos credores fornecedores estratégicos. Essa cláusula especifica s~ . s I UI
n d no último AditiVO ao
na integralidade a proposta apresentada pelas Recuperan as
PRJ, passando a fazer parte integrante e indissociável do PRJ. As despesas para

a constituição da sociedade de credores correrão por conta das Recu~er~ndas,

abrangendo todos os custos e despesas de registro para a transferencla dos

imóveis e móveis, os tributos decorrentes da dação em pagamento, ITBI,

emolumentos, etc. O juiz da RJ deverá expedir os ofícios necessários ao registro

no cartório competente. A transferência dos imóveis, pela Recuperandas para a

sociedade de credores, dar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da

constituição da sociedade de credores. A sociedade de credores será constituída

na modalidade de sociedade anônima de capital fechado, tendo apenas uma classe

de ações. Cada credor receberá ações proporcionais ao valor do respectivo

crédito. Serão eleitos dois diretores estatutários pelos fornecedores/credores

estratégicos. Serão também eleitos 3 (três) representantes para a composição

do Conselho de Administração, eleição esta feita também pelos credores

fornecedores estratégicos. Após a formalização da dação em pagamento, a

sociedade de credores definirá, por meio de Assembleia Geral Extraordinária, qual

será a forma de venda dos bens, móveis e imóveis, que receberá.

3) Dra. Flávia Helena Gomes: advogada dos credores JOSÉ MINORU OMURA,

FRANCISCO OMURA e MARCOS YUKIO OMURA - Classe III - Quirografários

Estratégicos

Formula proposta para modificar o Plano de Recuperação Judicial - PRJno tocante

à forma de pagamento dos credores estratégicos em caso de não aperfeiçoamento

do DIP - Finance e também da não aprovação da proposta formulada pelo credor

Rubens Sobrinho Prudente (Classe lU). Propõe o credor que o deságio seja de

apenas 25%, pagando-se aos credores 75%. E que o período de pagamento seja ~. .

reduzido para 5 anos, em 12 parcelas anuais. Propõe a carência de 90 dias,

contados da publicação da decisão homologatória do PRJ. Propõe que a correção

do crédito seja pelo IPCA + juros de 1% ao ano, contados do vencimento do prazo h '\
d, "cê,,;,. ~ . t)( 41. ~

~~ ~J ~2~
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Os credores ressalvam que discordam da recondução dos acionistas

administradores da Seara na hipótese de homologação do PRJ.

4) Dr. Douglas Aparecido Lopes de Carvalho - advogado de RONALDOADRIANO

ZABINI e AGEUGARCIA (Classe III - Quirografários Estratégicos)

Formula proposta de modificação do PRJsubsidiária à do credor Rubens Sobrinho

Prudente. A proposta consiste na manutenção das cláusulas 8.5 e 10.3.2

apresentadas no Primeiro Aditivo ao PRJ. Subsidiariamente, postula a

manutenção do valor de R$ 59.156.396,91, tal como apresentado no Primeiro

Aditivo como empréstimo DIP Finance. O saldo credor seria pago como credor

quirografário sujeito às regras gerais do PRJ (75% de deságio, 18 anos de

pagamento, 2 anos de carência, com correção pela TR + 1% ao ano).

5) Dra. Lisa Borges Alves - advogada do credor BUNGEALIMENTOS S/A. (credor

Classe II - Garantia Real)
Questiona às Recuperandas a respeito da necessidade de se realizar uma nova

avaliação das UPIs que serão constituídas, uma vez que as avaliações que

acompanham o PRJ datam do ano de 2016. Porém, as Recuperandas apenas

fizeram referência às próprias avaliações já apresentadas, dando a entender que

não haverá uma nova avaliação. BUNGEdestaca que se trata de avaliações da

própria empresa e realizadas antes do ingresso do pedido de recuperação judicial.

Dessa forma, os valores antes atribuídos às UPIs certamente sofreram alterações

relevantes que retiram sua credibilidade. Entende a BUNGEque os valores das

UPIs estão desatualizados e necessitam de nova avaliação. A segunda ressalva

diz respeito à existência de alienação fiduciária sobre o Terminal de Paranaguá,

que integra uma UPI, de acordo com PRJdas Recuperandas. Entende a BUNGE

que apenas seria possível a constituição de UPI sobre bem alienado

fiduciariamente com a substituição da garantia ou a anuência expressa do credor

fiduciário, o que não foi apresentado pelas Recuperandas. Por outras palavras, as

Recuperandas não podem dispor de patrimônio que não lhes pertence, e sim ao

credor fiduciário. A terceira ressalva consiste em terem as Recuperandas no início

da AGCcomentado que as condições de pagamento para os credores Classe II -

Garantia Real seriam melhor esclarecidas depois, no curso da assembleia, já que

os credores de tal classe estariam reunidos tratando de possíveis alterações nas

condições de pagamento e outras questões, como o possível re
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administradores afastados. Porém, ao serem questionadas sobre quais credores

estariam reunidos e em qual local, as Recuperandas disseram que não sabiam. A

BUNGEregistra ser credora titular de garantia real e que não foi convidada por

outros credores para qualquer tratativa de alteração do PRJ. Após esse

questionamento, outros credores titulares de garantia real procuraram a BUNGE

para também demonstrar o seu estranhamento com a informação de que os

credores da classe II estariam reunidos. A BUNGE registra ainda que após o

retorno da assembleia, com o encerramento da suspensão para o almoço, o

representante da credora CHS imediatamente pediu a palavra, solicitando a

prorrogação da suspensão por mais 40 minutos, pois estaria em reunião sem

especificar com quem, para tratar de alterações ao Plano de Recuperação Judicial

_ PRJ. A BUNGE, mais uma vez, registra que não foi convidada a participar de

qualquer reunião.

6) Dr. Michel dos Santos (OAB/PR 43.288) - Advogado do credor COOPERATIVA

DECRÉDITODE LIVREADMISSÃO DO NORTEDO PARANÁ- SICOOB. Credor da

Classe UI (Quirografário).
Ressalva inicialmente que seu crédito gira em torno de R$ 7.244.394,29 (valor

histórico). O credor manifesta sua total discordância quanto à "extinção das

coobrigações e garantias fidejussórias e extinção das ações" estabelecida no item

11.1.5 do PRJ,uma vez que revela-se abusiva e afronta a jurisprudência do STJe

dos Tribunais. Esta cláusula não pode ter eficácia em caso de eventual aprovação

do Plano de Recuperação Judicial - PRJporque irrazoavelmente desfaz garantias

em flagrante prejuízo dos legítimos credores. Ademais, quanto ao pRJ em si,

restou demonstrado pela sua apresentação e pelos questionamentos dos

advogados nesta assembleia sua generalidade, falta de clareza e situações

condicionais hipotéticas que o inviabilizam e demonstram a sua fragilidade. Por

fim, o valor de deságio revela-se totalmente desarrazoado, abusivo, porque, além

de violar a probidade, boa-fé, princípio da razoabilidade, também premia a

péssima administração e os atos fraudulentos e duvidosos dos quotistas e

administradores das Recuperandas.
Com relação às modificações (acréscimos, supressões e alterações de prazos etc.)

ao PRJapresentadas em Assembleia, o credor ressalva que foram lidas de forma

rápida, simples e sucinta alterações substanciais ao PRJ' restando caracterizado

um verdadeiro novo PRJ,o que viola diversas decisões judiciais,
~ ~..

~J
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a decisão de Mov. 57.453.1, na qual restou consignado que o PRJque seria posto

em votação seria aquele apresentado 10 dias antes da Assembleia. Este novo PRJ

construído na assembleia viola o devido processo legal e o princípio da ampla

defesa porque não houve tempo hábil para a análise detalhada, pormenorizada e

minuciosa dos reflexos e interesses alterados. Os advogados presentes na

Assembleia sequer tiveram a oportunidade de apresentar este novo PRJaos seus

clientes, o que por si só demonstra e reforça a vulnerabilidade, despreparo e

desorganização das Recuperandas. Revela-se oportuno consignar que a maioria

dos credores, após a apresentação do pRJ inicial, já se mostrou insatisfeita e com

várias dúvidas sobre o PRJ. Ora, por obviedade as grandes alterações ora

apresentadas geram ainda mais insegurança e receio aos credores, que sequer

leram minuciosamente e detidamente esse novo PRJ. Portanto, requer seja

reconhecida a nulidade desse novo pRJ apresentado pelas Recuperandas, pela
argumentação acima exposta.

Ante o exposto, requer sejam apreciadas as ressalvas para o fim de resguardar o
direito do credor.

7) Dr. William Cesar A. Gomes da Silva (OAB/PR 49.701): advogado do credor

JOSÉCARLOSDESOUZA (Classe III - Quirografário).

Com efeito, muito embora seja de bom teor a tentativa de um dos credores de

propor na própria assembleia aditamento do PRJjá apresentado em 12 de janeiro

de 2019, contudo, embora registrado que as alterações (sugestões) fossem

pontuais, em verdade acabam por comprometer substancialmente em vários

aspectos o aditamento por último apresentado. Com isso, ceifa em prejuízo de

credores presentes e mesmo de credores representados por seus procuradores no

ato, sendo o primeiro caso deste procurador, que implica na impossibilidade de

uma análise mais apurada de como ocorrerá o pagamento dos credores da Classe

que este causídico representa, assim como torna em potencial prejuízo ao

princípio do par conditio creditorum, a possibilidade de aquisição por credores de

maior condição econômico-financeira sem que estes sofram efeitos de deságio

estabelecido desde o primeiro teor de plano de recuperação judicial. Sendo assim,

não pode ser submetido a deliberação o plano com tais modificações, sem que,

no mínimo, se conceda o prazo de 10 dias para a análise apurada do que seja

mais viável ao atendimento do procedimento recuperacional. . endo assim, ~

Ju. ~ t ~-tlB
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postula pela nulidade em caso de submissão à votação do pRJcom as modificações

apresentadas por um dos credores nesta oportunidade.

8) Dra. Beatriz Bastos Martins COAB/PR91.842) - Advogada do credor LUIZ

CARLOSKUDLAWICZ (Classe III - Quirografário Estratégico - Produtor Rural).

No item "d" do Anexo 2.24 da Seq. 53311.57, está estabelecido como uma das

condições para o recebimento do crédito: não haver qualquer discussão judicial

sobre o valor ou natureza jurídica da operação contra o Grupo Seara em trâmite.

A existência de um ajuizamento de ação incidental de impugnação de parte do

crédito, feito pela própria Recuperanda, inviabiliza o recebimento ou a

caracterização do credor como credor estratégico produtor rural? Nesse caso, na

hipótese de o credor concordar com o valor incontroverso, existe a possibilidade
de receber o crédito?

9) Dr. José Luiz Nunes da Silva COAB/PR27.255) - Advogado dos credores (1)

EMERSONJOSÉPOLONIO, (2) JOSÉAPARECIDOAGOSTINHO; (3) LUIZ ROGÉRIO

BRANCALHÃO; (4) LUIZ BRANCALHÃO NETO; (5) SILVIO JOSÉ JARDIM; (6)

ALBERTO BOIÇA MOINHOS; (7) PAULO ROBERTO BOLOGNESI; (8) ARTHUR

HENRIQUEDE SOUZA SPAGOLA; (9) JOSÉ QUINTINO SPAGOLA. CLASSE III -

Quirografários Estratégicos:

Reiteramos os protestos feitos inicialmente pois os Credores referidos foram

impedidos de votar na Assembleia realizada hoje, embora devidamente habilitado

nos autos e perante a Administradora Judicial, sob o fundamento de que eles não

estiveram presentes na Assembleia realizada dia 31/10/2018. Ocorre que houve

significativa modificações no PRJ que interferem diretamente nos direitos dos

credores referidos, sem que lhes tenha sido oportunizada a manifestação por meio
da votação.

10) Dr. Lucas Pecinha de Paula e Souza: advogado do credor PRECISÃORURAL \¥0
COM. DE PRODUTOSAGROPECUÁRIOSLTDA. - Classe III - Quirografário. .

Postula a modificação do Plano de Recuperação Judicial - PRJpara que conste a l~
equiparação do crédito da empresa Precisão Rural no rol de credores estratégicos, y ,
haja vista que os produtos entregues para a Seara foram produzidos pelos sócios

da empresa Precisão, que são também produtores rurais pessoas físicas, sendo \<fSJ:r
entregues em nome da empresa Precisão ai apenas por que tão cadastral. '!31f

(i{k. t ~~'0
~
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Desta forma, os produtores rurais pessoas físicas, sócios da empresa Precisão

Rural, se enquadram perfeitamente nas mesmas condições dos demais produtores

rurais pessoas físicas, devendo ser equiparados aos créditos estratégicos. O

credor informa que possui todos os documentos necessários à comprovação do

alegado, tais como, notas fiscais de produtor rural e comprovante de entrega das

mercadorias. Diante do exposto, requer-se desde já a intimação das

Recuperandas para que se manifestem no prazo de 24 horas, considerando a

urgência do ato.

11) Dr. Mayara Giovanini Turcatto COAB/PR61.559) - Advogada do credor CÉU

AZULASSESSORIADEADMINISTRAÇÃOE COMÉRCIOEXTERIORLTDA. - Credor

Classe III - Quirografário.

A credora questiona como se dá a inscnçao para credor estratégico e quais os

requisitos para enquadramento, uma vez que possui interesse em continuar sendo

fornecedora da Seara. Entretanto, de acordo com as Recuperandas as parceria

que enquadraria a Céu Azul como credora estratégica seria firmada diretamente

com o departamento comercial a Seara. Dessa forma, a Céu Azul requer

informações sobre como ser paga nos mesmos termos do pRJ como credor

estratégico. Em caso de contato pelas Recuperandas, pede que seja realizado

pelo Sr. Luiz Leoni Lovo (41 - 2152.3144).

12) Dr. Luiz Fernando Valente de Paiva - Procurador da credora CHS. Credor por

Garantia Real (Classe II) e Quirografário (Classe III).

A CHS em sua primeira manifestação apresentou sua objeção às cláusulas 4.2.,

4.2.7 e 5.4 do PRJapresentado nos autos, que trata da recondução do acionista

das Recuperandas. Posteriormente, com o afastamento do voto da CHS, esta

deixou consignada sua irresignação contra a decisão da Administradora Judicial,

que, a seu ver, não está amparada em decisão judicial. A CHS ponderou que os

dois cenários deveriam ser levados para deliberação do Juízo quanto ao ID
tratamento a ser conferido, e que a decisão da Administradora Judicial afastou do .

Juízo a possibilidade de decidir sobre a questão, tomando decisão que é

irreversível. Finalmente, a CHSdestacou a inexistência de qualquer abuso da sua f: ,
conduta, tendo a própria Administradora Judicial, o Ministério Público e o Juízo P
deixado claro nos autos a inexistência de qualquer conduta ilegal pela CHS. Em ~

sentido contrário, a CHS destaca e apr~en.:?ta _ u protesto contra postura de -y~

~ ~Át 7es
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,•
..

credor que age com ausência de transparência, apresentando pleitos reiterados

às vésperas da assembleia, de forma a tumultuar o andamento dos trabalhos.

13) Dra. Lisa Borges Alves - advogada do credor BUNGEALIMENTOS S/A. (credor

Classe II - Garantia Real)
A BUNGE destaca que direito de petição não pode ser considerado abuso ou

qualquer forma de tumulto processual. O pleito da BUNGE tem pertinência e

substância. Tanto é assim que foi acolhido pelo Tribunal de Justiça do Paraná no

agravo de instrumento que interpôs, com pedido liminar. A decisão agravada foi

proferida durante o recesso forense, e o agravo de instrumento foi interposto logo

no primeiro dia após o término do recesso. Portanto, não houve qualquer tentativa

de causar tumulto à assembleia. Por fim, a BUNGEratifica sua conduta e aguarda

decisão final do Tribunal a respeito do abuso do direito de voto da CHS.

14) DL Bruno Pirog Stasiak - Advogado do Grupo SEARA

As Recuperandas ponderam que sustentaram a continuidade da assembleia e a

votação do PRJnesta data, não concordando, portanto, com mais uma suspensão

da assembleia. Informa, também, que conforme ressalva n. 11, supra, entrará

em contato com a advogada da credora interessada.
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'1.•Banrisul
BANCO 00 ESTAOO00 RIO GRANDEDOSUL S.A.

DECLARAÇÃO DE RESSALVA DE RESERVA DE DIREITOS

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA.

DATA: 22/02/2019

PROCESSO N° 0000745-65.2017.8.16.0162

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., sociedade de

economia mista, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 92.702.067/0001-96, com sede na Rua Capitão

Montanha, nO177, em Porto Alegre/RS, vem, declarar ~ ressalvar que, eventual voto ou omissão da

instituição' declarante; na presente Assembleia, independentemente"do' seu -resuitado;não implica, de==

forma alguma, em renúncia ás Garantias originalmente constituidas, sejam elas, mas não se limitando

ás Garantias Reais (Hipoteca, Penhora e/ou Anticrese), Fiduciária (Alienação e/ou Cessão) ou

Fidejussórias (Aval e/ou Fiança), em conformidade com o disposto nos artigos 49, SS 1° e 3°, e 50, S1°,
ambos da Lei nO11.101/2005, resguardando-se ao credor o direito de perseguir seu crédito contra os

coobrigados, executando as garantias e ou tomando quaisquer outras medidas satisfativas previstas em

Lei.

.-~._- ...

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

BANCO DO E O RIO GRANDE DO SULS. A:

r
J

Eduardo Oliveira de Almeida

OAB/RS 54.379

OAB/SP 422.256

~-
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CEPEDA, GRECO &
BANDEIRA DE MELLO
ADVOGADOS

SEARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS

lTOA E OUTRAS

(doravante denominadas "RECUPERANDAS")

Recuperação Judicial
VARA CíVEL DA COMARCA DE SERTANÓPOLlS - PR

Processo na0000745-65.2017.8.16.0162

Assembleia Geral de Credores
(doravante denominada "AGC")

Declaração de ressalva de reserva de direitos

BANCO BRADESCO S.A, instituição financeira privada, inscrita no CNPJ/MF
sob o nO60.746.948/0001-12, com sede na cidade de Osasco/SP, no núcleo
administrativo chamado Cidade de Deus s/no, Vila Vara (doravante
denominado "BRADESCO"), vem, por seus advogados e procuradores,
declarar e ressalvar, expressamente, para os devidos fins de direito, que a
sua participação na presente AGC, bem como manifestações e votos, não
implicam de qualquer modo, direta ou indiretamente, expressa ou tacitamente,
(1) na renúncia de direitos, nem na sua adesão em relação aos créditos
extraconcursais, ou desistência de recursos ou de desistência de sua
impugnação de crédito em curso, nem a sua adesão integral ou concordância
integral com o plano de recuperação judicial ou decisões judiciais ou decisões 1(2
do Administrador Judicial; (2) ressalva que o BRADESCO discorda de ualquer V
alteração, novação, renúncia, desistência e/ou liberação de qua' ue dos seus ~

~"~
~ R Joaquim Floriano, 100 . 100 a dar lIalm. ~.J2iJ' 04534000 . São p.aUIO. P }

T5511282 .-/"F55 12823 81

www.cgbco;b.i /~ P rf. . --_.
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CEPEDA, GRECO &
BANDEIRA DE MELLO
ADVOGADOS

direitos relacionados às garantias reais e pessoais que possui, ressalvando e
resguardando a conservação dos direitos e privilégios contra os garantidores e
em decorrência das garantias, resguardado o livre exercicio dos direitos que
deles decorrem, judicial ou extrajudicialmente, em qualquer jurisdição; e (3) em
atenção ao principio da eventualidade, tendo em vista que o PRJ está sendo
submetido à deliberação após o prazo de 180 dias previsto no art. 6°, ~ 4" da
LFR, caso venha a ser aprovado e homologado independente das ilegalidades
que contém, se reserva ao direito de se valer da faculdade de prosseguir e/ou
iniciar com a execução de seus créditos de forma autônoma, sem que seja
atingido pela novação prevista no art. 59 da LFR, na medida em que não pode
ser imposta a sujeição do credor ao plano aprovado extemporaneamente.

Fica ressalvado, ainda, que as manifestações do BRADESCO, atos praticados
durante a AGC ou seu silêncio (omissão), também não implicam, de qualquer
forma, no reconhecimento indireto ou tácito de quaisquer fatos, previsões,
argumentos ou teses juridicas deduzidas pelas RECUPERANDAS nos autos
da recuperação judicial ou no ãmbito do plano de recuperação judicial.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019

LO SANTOS
0.412

'y{) ~~í~
'p 'PIR~ATA teNTO DA SILVA

OAB/PR 84.059

R Joaquim Floriano, 100 . 10° andar. Itaim ibi
04534 000 . São Paulo SP
T 55 11 28232850 I F 55 11 28232851
www.cgbm.comb' rD' .
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Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. e outros
Resultados ..suspensão por 30 minutos ..Com CHS

~~''''U':: ~(:r.J'(t~)'ii"i1Mj ItliF 1.=.Fill111ff:t:t{il:J-'" ~'l~U.lrw

Quadro Resumo. Quórum - ...'. "'. lth",.".,~' '1L<•.•.'.' \Yi:1r•.1í (.u::tir-.-rr" ~n-.lT
• I • !

Credores Classe I (Trabalhistas)
723 . _. 3,178.350,37. . . -. 266, 815.336.09 240' , . ~7º,826,32

36,79%T
...

'-33,2%+-100,0% 100,00% 25,65% 21,11%

Credores Classe 11(Garantia Real)
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~.--
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Credores Classe 111(QulrografArlos)
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i----1oõ~Ó%i -_. ~ - - - .

100,00% 39,96% 92,03% 31,5%, 88,99%
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._- - --1- _ .
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Credores Classe 111(Quirografários)

Credores Classe IV (Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte)

C'li:l ;tt~it:f'lI:;. ~iitl~t'Il~"",

Credores Classe 11(Garantia Real)

Quadro Resumo. Votação

Credores Classe I (Trabalhistas)
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Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. e outros
Resultados. suspensão por 30 mlnulos • Sem CHS ., •• ~IOI~GAM ESSENCIAL

~_' _... Turn:t'U1~;ldSllh:liflr.$

:C&tm__l.iii=

:T}dr.'r.Quadro Resumo. Quórum

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe 11(Garanlls Real)

Credores Classe 111(Quirografários)

Credores Classe IV (Mlcroempresaa e
Empresa. de Paqueno Porta)
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Quadro Resumo. Votacão

Credore. Classe 11(Garantia Real)

Credores Classe 111(Quirografários)

Credores Classe IV (Mlcroempre.as e

Empresas de Pequeno Porte)

i,-ndl ~~:::rt:ll'it;i ,"~:ri.t.)(;);'.

Credores Classe I (Trabalhistas)
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ABEL BARBOSA DE SOUZA

BNER MONDECK GONCALVES

ADAIR LUIZ SULZBACHER

ADELlR JOSE FENTZKE

ADEMIR APARECIDO DE OLIVEIRA

ADEMIR MARCIANO DA SILVA

ADENILSON MORARA

ADILSON JOSE DOS SANTOS FARIAS

ADRIANO DE MEDEIROS DA SILVA

ADRIANO GOMES

ADRIANO ROZA GRACIA

AIRES BARRETO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ALEXANDRO APARECIDO DE SOUZA

AlISSA MARIA LALUCCE

ALLAN KARDEC FRANCO SERVllHA JUNIOR

ALTEVIR ALVES PINTO

AMARllDO EVANGELISTA DE MELO

AMAURI APARECIDO DOS SANTOS BATISTA

IANDERSON SILVA LUZ

IANDRE CAETANO MOURA

ANDRE GOMES DE MELLO

NORE LUCAS GARCIA DO NASCIMENTO

NDREIA CRISTIANA GUIMARAES

NGELA MARIA PAZiNATO SCHERlOW$Kl

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ANTONIO CORREIA BOAVENTURA

ANTONIO GONÇALVES BETIM

ANTONIO LOPES DA TRINDADE

ANTONIO MARCOS DA COSTA

[ANTONIO MOACIR DE AVElAR

APARECIDO ESTEVA 00 PRADO

IAPARECIDO FERREIRA DA COSTA

APARECIDO XAVIER DOS REIS

lARAUZ & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

ARILOO GONCAl VES PADILHA

BENEDITO FERREIRA DE QUADROS

BENEDITO PRANDI

BRUNA DAIANE SILVEIRA

BRUNO ALVES DE LIMA

BRUNO CESAR TEODORO

BRUNO GUILHERME MARTINS DA SILVA

CARLOS ALBERTO ANDRADE MOREIRA

CARLOS AlBERTO LOURENço DE ALMEIDA

CARLOS ALBERTO MASSARU ADA TI

CARLOS AUGUSTO EMILIANO DE ALMEIDA

CARLOS EDUARDO CASU

CARLOS HENRIQUE NEVES

CARLOS ROBERTO MARZOLLA

CEUO ROCHA DE ARAUJO

CIRSO DE ALMEIDA PINTO

CLAUDECIR RODRIGUES ALVES

CLAUDENILOO DA SILVA

CLAUOINEI DE BARROS LIMA

CLAUDIO HERIBERTO PINHEIRO

CLAUDIO HOFFMANN

ClEBER FABlANO DA COSTA

CLEONICE CARDOSO DE SOUZA B~I

CLEYTON ALVES DE LIMA

CLOVIS APARECIDO FERREIRA

COSETII MAYUMI MATSUOCA AUSECHI

Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. e outros

AGe 22/01/2019

Boletim de votação ~suspensão Por 30 minutos - Com voto CHS
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Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. e outros
AGe 22/01/2019

Boletim de votação - suspensão Por 30 minutos - Com voto CHS

•
~"OnGAM ESSENCIAL
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DANIEL JOSE DOS SANTOS Classe I 747,33 5 5 5
DAVI RODRIGUES GAMA Classe I 669,67 5 5 5
DELVAIR GARCIA SENCIO Classe I 946,75 5 5 5
DIEFFERSON FERREIRA DA srL VA Classe I 654,37 5 5 5
DIEGO FERNANDO BATAUOTO Classe I 437,50 5 5 5
DIEYCO DANILLO CALEFFI Classe I 624,93 5 5 5
DOMINGOS MAZlERO Classe I 520,26 5 5 5
DOUGLAS JOSE HONORIO Classe I 535,12 5 5 5
DULCE DIAS ROCHA Classe I 422,33 5 5 5
EDEMILCO PIOVEZAN Classe I 911,00 5 5 5
EDEMILCO PIOVlZAN JUNIOR Classe I 1.172,25 5 5 5
EDER MonA ALVES Classe I 873,58 5 5 5
EDlLA MARIA DA GUARDA Classe I 3.290,95 5 5 5
EDINALOO JOSE RAMOS MORENO Classe I 5.387,14 5 5 5
EDSON ANTONIO FERRO Classe I 1.391,22 5 5 5
EDSON CAVALCANTE DE OLIVEIRA Classe I 2.319,80 5 5 5
EDSON GREGORIO DA SILVA Classe I 603,59 5 5 5
EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA Classe I 446,87 5 5 5
EDVAN ARAUJO DE SOUZA Classe I 565,22 5 5 5
ELAINE SIQUEIRA DA SILVA CALEFFI Classe I 718,64 5 5 5
ELEANORO SEBASTlAO DE SOUZA Classe I 446,15 5 5 5
ELIANE MARTINS BARBIERI TREVISAN Classe I 1.561,79 5 5 5
ELIEZER ALVES FLORENTINO Classe I 1.341,93 5 5 5
ElISANGELA MARTINS BARBIERI DA SILVA Classe I 1.768,67 5 5 5
ELOARA EMANUELLY UMBEUNO SANTANA Classe I 612,67 5 5 5

ELSO TOBIAS DA SILVA Classe I 1.376,73 5 5 N

ELSON BENTO DA COSTA Classe 808,50 5 S 5

ELVIRA IORIO Classe 792,33 5 S 5

EMERSON TOBIAS Classe 6.694,14 S S S

EVERTON RODRIGO CELESTINO Classe 638,79 5 5 5

FASIANO FAUSTINO SILVA Classe 996,33 5 5 5

FABIO CESAR FABRIN Classe 1.561,00 5 5 5

FABIO DE JESUS GARCIA Classe . 1.342,30 5 5 5

FABIOLA DIAS CAMARGO Classe 482,33 5 5 5

FERNANDO CESAR CALEFI Classe 1.446,67 5 S 5

FERNANDO CORREA DA SILVA Classe 493,27 5 5 5

FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA Classe 1.035,81 5 S 5

FERNANDO PEREIRA Classe 638,36 5 5 5

FERNANDO SGRIGNOLl BARBOSA Classe I 740,26 5 S 5

FLAVIO MARCELlNO FANTIN Classe I 12.137,92 5 5 5

FLAVIO SILVA DE SOUZA Classe 1.666,47 5 5 5

FLOR MARIA SELlCANI Classe 553,01 5 5 5

FLORISVALDO NEGRISOll Classe 3.123,33 5 5 5

FRANCISCO CARLOS DE OUVEIRA Classe 847,33 5 S 5

FRANCISCO JOSE DOS SANTOS Classe 2.246,96 5 S 5

GEOVANI ESCOBAR VAlOEZ Classe 884,31 5 S 5

GESIEL FERNANDO SGARIONI Classe 1.101,74 5 5 5

GILBERTO BELARMINO PEREIRA Classe 476,67 5 5 5

GILBERTO CARLOS DE OLIVEIRA Classe 763,68 5 5 5

GILVAN CANOIDO PANIAGO Classe 818,94 5 5 5

GIOVANE GONÇALVES DA SILVA Classe 2.0BO,87 5 5 5

GIVANILDO SANTOS GOMES Classe 3.379,47 5 5 5

GLEDSON MACEDO DE SOUZA Classe 620,25 5 5 A

GRACIELLE PICCIONI Classe 1.449,02 5 5 5

GUILHERME VINICIUS LOUREIRO Classe 579,00 5 5 5

HELDER BRUNO FERREIRA MORAJS Classe 629,00 5 5 5

HELIO GODOI DA ROCHA Classe 1.602,33 5 5 5

HERSON CARLOS RIBEIRO BARBOSA Classe
_______.1.361,21 5 5 5

IDANIR JOAO ALBAN Classe I r- I 1.107,95 Ar.? 5 5

IVANEZ DOMINGOS DOS SANTOS Classe I

:~/~
5 5

JANAtNA ALVES DE ASSIS Classe I \ I ~ . 5 S S
,
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JANAINA HELEN REIS DE FRANCA Classe I 612,67 S S S
JEFFERSON EDUARDO RUIZ Classe I 1.836,16 S S 5
JEISSE ELEN DEVlDES Classe I 578,00 S 5 S
JENNIFER CRISTINA CALCIOlARl Classe I 547,33 S S 5
JESER PEREIRA DA SILVA Classe I 591,32 S 5 5
JOAO ALFREDO ROSSI CANO/DO Classe I 1.001,90 S S 5
JOAO APARECIDO EUAS Classe I 605,88 5 S N
JOAO EVANGELISTA DE MELO FILHO Classe I 547,91 S 5 5
JOAQUIM FERREIRA DA 3fLVA Classe I 577,02 S S S
JONATHAN JOSE DA SILVA BATISTA Classe I 490,76 5 S S
JORGE GAL VIS DOS SANTOS Classe I 798,82 5 S S
JORGE YOSHII Classe I 2.070,00 S S 5
JOSE APARECIDO CARVALHO Classe I 626,00 S S 5
JOSE DE MORAIS Classe I 525,87 S 5 5
JOSE DOS PASSOS LEMES DE SOUZA Classe I 627,02 S 5 5
JOSE PEREIRA DA SILVA Classe I 600,92 5 5 5
JOSE SilVA DE OLIVEIRA Classe I 1.092,94 5 5 S
JUUANA APARECIDA DOS SANTOS Classe I 417,45 S 5 S

JULIO CESAR RODRIGUES VAGULA Classe I 591,52 5 S S

JUSTINO FRANCISCO NETO Classe I 914,00 S S S

JUVENil APARECIDO DA SILVA Classe I 622,26 S S S

KARINA DE JESUS RODOLFO Classe I 533,33 S 5 5

KARINE REGINA ALVES Classe I 952,33 S 5 S

KELL YHANA SILVA Classe I 501,67 S 5 S

LAERCIO MUNIZ Classe I 1.668,33 S S 5

LAUDElINO PEREIRA DE SOUZA Classe I 1.150,00 5 5 5

LEANDRO ROSA Classe I 934,87 5 5 5

LENILDE VAZ CAETANO Classe I 1.866,67 S S S

LEVINO CARDOSO Classe I 1.513,60 S S S

lINDOMAR TEIXEIRA CAMPOS Classe 694,59 5 5 5

LUCAS EVANDRO LOUREIRO Classe 712,66 S S S

LUCIANO RODRIGO DE OLIVEIRA TORESAN Classe 1.985,92 S S S

LUCIANO ROORIGO FRONTELI Classe 1.886,73 S S S

LUIS FERNANDO DE ALMEIDA Classe 4.506,60 5 S 5

LUIZ ALEXANDRINO DOS SANTOS Classe 1.030,28 S S S

LUIZ AUGUSTO MANINI Classe 714,98 S S S

LUIZ AURELIO CARDOSO GONÇALVES Classe 3.600,33 S S S

LUIZ CARLOS ECKERT Classe 41.539,29 5 5 5

LUIZ DE JESUS ROOOLFO Classe 3.012,23 5 S 5

LUIZ FERNANDES DOS SANTOS FILHO Classe 2.478,16 5 5 S

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA THEOTONIO Classe 596,11 5 S S

LUZIA TORRES DOMINGOS Classe I 471,00 S 5 5

MARCELO APARECIDO BRUGIM Classe I 894,35 S 5 S

MARCELO APARECIDO SANTOS CASAGRANDE Classe I 493,05 5 5 5

MARCELO EDUARDO SOFlAll Classe I 1.009,69 S S 5

MARCELO FANTIN BENA$SI Classe I 2.306,27 5 5 5

MARCELO UUAN Classe I 1.162,10 S 5 S

MARCIO ALESSANDRO ROMANIN Classe I 1.705,33 S S 5

MARCIO FABRICIO Classe I 1.207,50 5 S 5

MARCIO RODRIGUES DOS SANTOS Classe I 621,45 5 S 5

MARCIO TROMBINI Classe I 732,03 S S 5

MARCOS AURELIO BATIST A Classe I 626,00 S S 5

MARCOS JOSE BERTOCHI Classe I 924,77 5 S 5

MARCOS PAULO DA SILVA Classe I 580,98 5 5 5

MARCOS PEREIRA DINIZ Classe I 3.390,32 5 S 5

MARCOS WEVERSON PESCADOR , Classe I 1.128,39 S S 5

MARIANA CARLA NICOLAU , Classe I 533,33 S S 5

MARIANE DE OLIVEIRA TERRA Classe I ------ 648,00 S S 5

MARLEI FERREIRA DOS SANTOS PULCHERIO Classe I \. / 350,67 5 5 5

MAURt fERREIRA DE QUADROS Classe I '\ 7--. 645,33 5 5 5

MAURO SERGIO RODRIGUES Classe I \ ""'- 4.095,47 5 S --S
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MilTON SEVERIANO DA SILVA

Classe I 596,54 S S S

M01SES RODRIGUES
Classe I 822,86 S S ..~

NARCISO NUNES ROQUE
Classe I 584,12 S S S

NAYRA LIMA REIS
Classe I 641,67 S S .~

NELSON DE OLIVEIRA
Classe I 635,70 S S .-.L

NELSON LOPES DE SOUZA JUNIOR
Classe I 2.822,87 S S S

ONOFRE BATISTA DA SILVA
Classe I 3.121,07 S S S

OZIVEl TON EMERSON LUCAS
Classe I 1.779,40 S S S

PAULO BARBOSA
Classe I 563,63 S S S

PAULO DE OLIVEIRA COELHO
Classe I 1.291,37 S S N

PAULO HENRIQUE BARBIERI MARQUES
Classe I 625,47 S S S

PAULO PEREIRA DOS SANTOS
Classe I 471,00 S S S

PEDRO MAURIUQ DE SOUZA
Classe , 893,58 S S S

PEDRO PAULO BARBOZA ZANIN MASTRASCOSO
Classe I 3.322,41 S S S

REGINALDO PEREIRA DE UMA
Classe I 659,05 S S S

RENAN DO CARMO TAVARES
Classe , 595,53 S S S

RENAN PROCOPlO DOS SANTOS
Classe I 1.606,00 S S S

RENATO SEVlDANIS APOLlNARIO
Classe I 942,33 S S S

RICARDO MASTRANGELE DA SILVA
Classe I 1.456,65 S S S..

ROBERTO APARECIDO BORTOlAZO
Classe' 1.114,45 S S S

ROCRIGO ANGELO
Classe , 1.094,00 S S S

RODRIGQ DE OLIVEIRA FERREIRA
Classe I 513,15 S S S

ROORIGO RIBEIRO DA COSTA CARLOS
Classe I 477,67 S S S

ROZIANE DE FREITAS SILVA
Classe I 510,56 S S S

SAMIRA LOUREIRO MARTINS
Classe , 634,67 S S S

SEBASTIÃO CARLOS DA CRUZ
Classe' 248,24 S S S

SEBASTIÃO ESTEVO
Classe I 590,04 S S S

SERGIO FRANCA MOREIRA
Classe I 12.142,73 S S S

SEVERINO ORTEGA
Classe I 1.595,67 S S S

INul~A Iu lJU~ EMP EM POSTOS DE 'v' DE
Classe I 157.500,00 S S S

COMBUSTíVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE lONDRINA E REGlÃO -

SINDESPOL
SONIA DALILA DAS CHAGAS

Classe I 460,51 S S S

TANIA REGINA APARECIDA BISSO
Classe I 2.827,53 S S S

THAIS ALVES DOS SANTOS MANSANO SrLVA
Classe I 482,33 S S S

THAIS ElIZANORA DOS SANTOS
Classe I 512,33 S S S

THAYNARA BEATRIZ VENANCIQ
Classe , 212,67 S S S

THIAGO TOME DA SILVA
Classe I 565,09 S S S

VALDECIR DA COSTA
Classe I 903,22 S S S

VALOEMIR CARLOS ALBIERI
Classe I 636,43 S S S

VALDlMIR APARECIDO GOMES
Classe I 662,00 S S S

VALDIR PEREIRA
Classe I 857,81 S S S

VALDIR VALDEMAR WENDlAND
Classe I 996,00 S S S

VALDORI MANOEl DUARTE
Classe I 486,61 S S S

VALMOR MARQUES DA TRINDADE
Classe' 718,67 S S S

VANDERLEI FERREIRA DE REZENDE
Classe' 3.709,06 S S S

VANESSA DOS SANTOS
Classe I 1.251,00 S S S

VERA LUCIA DOS SANTOS NOGUEIRA
Classe , 545,79 S S S

VERA LUCIA MONTEIRO VAZ. RODRIGUES
Classe I 1.241,33 S S S

VINICIUS PAIVA DA SILVA
Classe I 567,97 S S S._.

VITORINO APARECIDO DOS SANTOS
Classe I 1.235,55 S S N

VtVlANE BARBOSA DE AGUIAR
Classe I 521,64 S S S

ilNAGNER DE SOUZA NOGUEIRA
Classe , 1.002,33 S S S

WAGNER GERALDO BASSETTO
Classe I 1.428,93 S S S

WALDOMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Classe I 627,99 S S S

NAlISSON FIGUEIREDO LOPES
Classe I 996,33 S S S

WAL TER ARNO RUHLE
Classe I 597,05 S S S

WANDERLEY VIEIRA DOS REIS
Classe I 20.391,61 S S N

WlLLlAN ZANATTA FERREIRA
Classe I : / 954,94 S S S

WILSON SALVALAGIO
Classe I , '\.,',/ 2.902,33 S S S

AMERRA AGRI AOVANTAGE FUND LP
Classe 11 '" 7.475.633,33 S S S
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Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. e outros
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AMERRA AGRI FUND 11LP Classe 11 5.997.880,91 S S S

AMERRA AGRI FUND lIllP Classe 11 21.584.864,20 S S S

AMERRA AGRI MULTI STRA TEGY FUND LP Classe 11 19.351.947,19 S S S

AMERRA AGRI OFFSHORE MASTER FUND li LP Classe 11 24.491.347,09 S S S

AMERRA AGRI OPPQRTUNITY FUND LP Classe 11 25.458.417,19 S S S

AMERRA LATIN AMERICA FINANCE LLC Classe 11 14.994.702,32 S S S

AMERRA-KRS AGRI FUND LP Classe 11 26.050.698,17 S S S

BAe FLORIDA BANK Classe 11 6.207.680,31 S S S

BANCO BRADESCO S/A Classe 11 30.401.329,15 S S S

BANCO DO BRASil S/A Classe 11 7.174.123,07 S S S

BANCO DO ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL S/A. BANRISUL Classe 11 12.174.770,00 S S N

BANCO LATINOAMERICANO DE COMERCIO EXTERIOR S/A Classe 11 22.282.431,21 S S S

BANCO SANTANDER (BRASil) S/A Classe 11 10.929.761,22 S S N

BANQUE CANTONALE VAUOOISE Classe 11 70.693.825,00 S S S

BANQUE DE COMMERCE ET DE PLACEMENTS S/A - ser Classe 11 73.136.128,46 S S S

BUNGE ALIMENTOS S/A Classe 11 69.589.175,15 S S N

CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A Classe 11 7.174.123,07 S S N

CAIXA GERAL DE DEPóSITOS SA - NEW YORK BRANCH Classe 11 12.415.360,88 S S S

CCMTF 3 LLC Classe 11 74.373.056,71 S S S

CHS AGRONEOOCIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTOA Classe 11 467.889.980,90 S S S

CITlBANKNA Classe 11 73.920.892,69 S S S

CITlBANK NA INTERNATIONAL BANKlNG FACILlTY Classe 11 73.920.892,69 S S S

COOPERA TIEVE RABOBANK VA Classe 11 94.463.318,87 S S N

CREDIT SUISSE (SWlTZERLANO) LTO. Classe 11 46.616.038,74 S S N

FEDERA TED PROJECT ANO TRADE FINANCE CORE FUND Classe 11 6.207.680,31 S S S

Jp MORGAN CHASE RETIREMENT PLAN Classe 11 3.998.587,29 S S S

KFW IPEX.BANK GMBH Classe 11 94.463.318,87 S S S

MACROFERTIL. INDUSTRlA E COMERCIO DE FERTILIZANTES SA Classe 11 3.224.519,71 S S N

METRDPOLlTAN lIFE INSURANCE COMPANY Classe 11 37.246.082,02 S S S

ABOISSA REPRESENTACOES SIS LIDA. Classe 111 626,30 S S S

AOEMAR BAFFA Cl..AVERO Classe 111 24.983,15 S S S

ADERVAL CARLOS MAGGI E OU ADILSON JOSE MAGGI Classe 111 38,00 S S S

ADILSON JOSE MAGGI Classe 111 5.314,30 S S S

ADMILSON PEREIRA NUNES Classe 111 4.375,70 S S S

DONIS Cl..AYTON BORDIN Classe 111 141.599,02 S S S

ADRlANNE BERNARDO MAGNANI Classe 111 5.914,75 S S S

AEROlON COMBUSTIVEL DE AVIACAO LIDA.. Classe 111 4.200,55 S S S

AGEUGARCIA Classe 111 184.262,00 S S S

AGNALDO SOUSA RESENDE Classe 111 1.100.000,00 S S S

GOSTINHO MILTON TONIN Classe 111 35.785,47 S S N

AGOSTINHO Slt VESTRE DE ASSIS Classe 111 59.000,00 S S A

AGRO GRAOS PRODUTOS AGRICOLAS ElREU Classe 111 4.042.911,87 S S S

O'O'NA

uu MEDlD DESTI: DO
Classe 111 1.754.886,57 S S S

GROPECUARIA CARA BRANCA LTOA Classe 111 1.036.259,80 S S S

AGROPECUARIA DO~ VIZINHOS LTOA Classe 111 3.173.308,36 S S S

IAGROPECUARIA SANTA HELENA LTOA Classe 111 198.088,04 S S N

AIRTON CANDIDO Classe 111 245.921,55 S S A

~EX JESUIND GARCIA Classe 111 3.990,00 S S S

!ALFA TRANSPORTES ElREU Classe 111 1.703,59 S S S

ALFREDO APARECIDO SIMIONATO Classe 111 98.601,54 S S S

IALFREDO FREDERICO WEHNER Classe 111 3.772,65 S S S

ALFREDO IDEM JUNIOR Classe 111 57.398,05 S S S

- Classe 111 211,41 S S S

ALVAIR PEDRO RAlNIERI Classe 111 8.947,33 S S S

ANA ESTEVES DOS REIS Classe 1II 3.368,70 S S S

iANA lZABEl DE ALMEIDA FERRAREZI Classe 111 72.268,40 S S A

ANA MARIA DE JESUS RIBEIRO Classe 111 ~ 3.834,20 S S S

ANA VITORIA DE OLIVEIRA Classe 111 ~ / ' 3.933,00 S S 5

ANDERSON GUSTAVO PIVA . Classe 1II t II 4.851,65 S S S

ANES1A MARCIA MOREIRA Classe til \ '- 1.050,00 S S S
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ANIZIQ ANDRADE ROSA E OUTROS Classe 111 5.700.00 S S S

ANSELMO JOSE BERNARDELLI Classe 111 365.090.57 S 5 5

IANTARES COMERCiAl IMPORTADORA DE FERRAGENS LTDA Classe 111 6.392.90 5 5 5

ANTONIO BAFFA CLAVERO Classe 111 23.085.00 5 5 5

ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO Classe 111 3.858.90 5 5 5

!ANTONIO CARLOS RODRIGUES BICAS Classe 111 96.896.20 5 5 N

ANTONIO DIAS DE SOUZA Classe 111 12.150.00 5 5 5

ANTONIO JESUINO CRUZ GARCIA Classe 111 7.410.00 5 5 5

ANTONIO JORGE GOMES DE AVELAR Classe 111 458.00 5 5 5

ANTONIO MARTINHO DA SilVA Classe 111 9.003.15 5 5 5

ANTONIO MOÇA TO Classe 111 8.265.00 5 5 5

ANTONIO ROBERTO PIRES Classe 111 272.233.75 S 5 5

ANTONIO ROBERTO SIMIONATO Classe 111 120.385.14 5 5 5

[ANTONIO SERGIO TRINDADE Classe 111 3.891.20 5 5 5

ANTONIO ZAROI Classe 111 1.102.50 5 5 5

APARECIDO FlOR Classe 111 6.705.20 S 5 5

AQUilES EUGENIO BASSO Classe 111 18.568.70 5 5 5

ARIANE JESUINO GARCIA Classe 111 1.995.00 5 5 5

(ARILDO ANTONIO GOBBO Classe 111 248.926.18 5 5 A

AROLDO KARISON BORDIN Classe 111 3.110.28 5 5 S

ASSESSORIA TECNICA AMBIENTAL LTOA Classe 111 8.648.94 5 S S

ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DE LONDRINA Classe 111 2.000.00 5 5 S

ATALlBA FERNANDES GODOY Classe 111 2.280.00 S S S

AURORA TROPICAL DISTRIBUIDORA DE PROD AlIMENTICIOS LTDA Classe 111 635.70 S S S

UTO POSTO ANAVlAR LTOA Classe 111 1.634.05 5 S S

AUTO POSTO FELtz LTOA Classe 111 1.343.99 5 S S

AUTO POSTO MA l TOA Classe 111 11.192.33 5 S 5

BANCO ABC BRASIL SfA Classe 111 3.497.779.04 S S N

BANCO BRADESCO SfA Classe 111 47.216.946.87 S S S

BANCO CITIBANK S/A Classe 111 9.006.274.92 S S 5

BANCO DAYCOVAl $IA Classe 111 3.548.675.82 S S S

BANCO DO BRASIL SfA Classe 111 42.352.476.92 S S S

BANCO 00 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL Classe 111 6.107.557.27 S S N

BANCO INDUSVAl SA Classe 111 65.237.301.13 S S S

BANCO ITAÚBBA S/A Classe 111 1.759.887.77 S S A

BANCO SANT ANDER ( BRASIL) S/A Classe 111 10.576.842.59 S 5 A

BAYERS.A Classe 111 473.680.95 S S A

BIOAGRI AMBIENTAL lTDA Classe 111 2.909.35 S 5 S

BRIDGESTONE DO BRASIL INOUSTRIA E COMERCIO LTDA Classe 111 2.855.472.87 S S N

C VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRiAl Classe 111 23.794.885.59 S S S

C.S. MENDES TRANSPORTES LTOA Classe 111 2.048.002.06 S S S

CABEl UMA ADVOGADOS ASSOCIADOS Classe 111 28.000,00 5 5 S

CAED COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS LIDA Classe 111 4.885.810.67 5 S N

CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A Classe 111 42.352.476.92 S S N

CAPAl COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL Classe 111 11.706.519.50 S S N

CARLOS FERNANDES DE SOUZA Classe 111 210.00 S 5 S

CARLOS MARIN Classe 111 6.325.000.00 S S N

CARLOS ROBERTO MIGUEl Classe 111 5.492.90 S S S

CATHARINA DEUS! ROSA Classe 111 37.848.00 5 5 A

CEDRO HOTEL LTOA Classe 111 338.84 S S S

CElIA APARECIDA GIROLDO Classe 111 7.873.60 S 5 S

CELSOGATTO Classe 111 5.450.67 5 S S

CELSO PAUlETTI Classe 111 5.136.65 S S S

CELSO RUIZ Classe 111 17.100.00 5 S A

CELSO SZENDELA Classe 111 130.966.05 5 5 S

CENNATECH INDUSTRIA E COMERCIO DE TECNOLOGIA LTDA Classe 111 14.260.00 S S N

CEREALlSTA RIO SUL LTOA Classe 111 3.230.00 5 S 5

CESAROASILVA Classe 111 8.205.15 S S S

I~;~AALUL- u. Classe 111 ~ 284.791.50 5 S A~
CHS AGRONEG6cIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO l TOA Classe 111 I , 368.971.624.60 S S < 5

\

~
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CIRO TADEU AlCANTARA
Classe 111 88.500.00 5 5 A

CLARICE DE FATIMA L ALMEIDA
Classe 111 5.700,00 5 5 5

CLAUDECIR FOGARE
Classe 111 106,05 5 5 5

CLAUDECIR JOSE DE MOURA
Classe 111 37.950,77 5 5 5

COCARl ~COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL Classe 111 922.436,70 5 5 N

COMERCIO E EXPORTACAO DE CEREAIS RIO EUAS LTOA Classe 111 740.580,00 5 5 N

COMPANHIA MULTI INDUSTRIAL
Classe 111 3.780,00 5 5 5

COOPERATIVA AGRICOLA CAMPOFERTll
Classe 111 323.912,07 5 5 5

COOPERATIVA AGRICOLA DE CAPA0 BONITO
Classe 111 7.182,00 5 5 5

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA
Classe 111 600.000,00 5 5 A

COOPERATIVAAGROPECUAR1A TRADICAO
Classe 111 2.485.946,77 5 5 N

;;;';':~ã:,;.:,;;~-D~ PAAA~;;"u,
'DDNDRTEI Classe 111 7.244.394,29 5 5 N

COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROS$El Classe 111 21.112.800,67 5 5 N

COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA Classe 111 4.712.348,00 5 5 N

CORNEUA MARGOT GAMERSCHLAG
Classe 111 281,20 5 5 5

COTRIGUACU COOPERA nVA CENTRAL
Classe 111 148.191,49 5 5 N

CRISTIANE BRENZAN ALVARES MOREIRA
Classe 111 338.025,20 5 5 . N

CRISTIANO JOSE PEREIRA
Classe 111 54.910,00 5 5 A

DANIELA CORSI VICENTE
Classe 111 145.195,10 5 5 5

DESTILARIA AGUA BONITA LTOA
Classe 111 756.857,04 5 5 N

DEUSA SANCHES ROSSATO
Classe 111 115.182,08 5 5 5

DEUTSCHE BANK S/A - BANCO ALEMÃO
Classe 111 3.600.189,91 5 5 5

DEVANIR HEREK
Classe 111 78.854,75 5 5 5

OIOGENES CASAGRANDE E ou
Classe 111 1.280,60 5 5 5

DOMINGOS BERGAMINI
Classe 111 95.441,67 5 5 N

OU PONT DO BRASil S.A
Classe 111 55.186,12 5 5 A

DURVAUNO RENZI
Classe 111 7.156,58 S 5 5

ECO COMERCIO E MANUT DE PROD DE TELEINFORMA TlCA LTOA Classe 111 17.239,23 5 5 5

EOMILSON RODRIGUES DA ROCHA
Classe 111 15.726,25 5 5 A

EDSON INACID PEREIRA
Classe 111 4.207,00 5 5 5

ELETRD PAINEL COMERCIO DE MA TERtAlS ElETRICOS LTOA Classe 111 2.339,05 5 5 5

ElZA MIGUORINI MASTELLARO
Classe 111 93.750,00 5 5 5

ERIKA CRISTINA SPAGOLLA BERNADELLI GONCAL VES Classe 111 106.277,45 5 5 5

ERON JOSE PIONTEK BARETA
Classe 111 37.221,95 5 5 N

ERONILDES ALMEIDA DE BARROS
Classe 111 5.985,00 5 5 5

EUCLIDES APARECIDO HESPANHOL E OUTROS Classe 111 1.601.593,20 5 5 5

EUFRASIO DE OLNEIRA RODRIGUES JUNIOR Classe 111 59.609,67 5 S 5

EVA APARECIDA MARTINS Classe 111 7.853,65 5 5 5

FABIO BAlZANELO
Classe 111 148.032,39 5 5 A

FABIO HIROSHI TIAGO IKEDA Classe 111 1.330,35 5 5 5

FABIO LUIS RODRIGUES Classe 111 80.797,80 5 S 5

FABIO LUIZ BONDEZAN Classe 111 4.408,00 5 5 5

FABIO RODRIGUES FERRElRA Classe 111 9.825,85 5 5 5

FARGO EXPRESS TRANSPORTES l TOA Classe 111 180,00 5 5 5

FERTIBULLA COMERCiAl AGRICOLA LIDA Classe 111 854,96 5 5 5

FILIPE ABELHA STREMLOW Classe 111 9.171,30 5 5 5

FRANCISCA LUCIANO DE OUVElRA Classe 111 456,00 5 5 5

FRANCISCO OMURA Classe 111 48.781,10 5 5 5

FRIBON TRANSPORTES LTOA Classe 111 2.804.274,70 5 5 N

GElZlANE GORRIS PELOGIA Classe 111 59.404,45 5 5 5

GENOR DAMASCENO Classe 111 5.828,70 5 5 5

GERALDO NATANAEL TOOESCO Classe 111 1.804,05 5 5 5

GERSON KlNZO KOGUISHI Classe 111 25.574,53 5 S N

GF TRANSPORTES & REPRESENTACOES LIDA Classe 11\ 2.058,33 5 5 5

GILBERTO LUIZ CONCHON Classe 111 848.930,00 5 5 5

GILMAR BIECO Classe 111 5.123,25 5 5 5

H A PIMENTA & CIA LIDA Classe 111 1.966.122,67 5 S N

HAYAMAX. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRONICOS lTOA. Classe 111 ~ .----. 2.283,85 5 5 5

HELENA JOSEFA ESTEVES PERUSSI Classe 111
.....v 5.550,00 5 5 5

HERCIUO BASSI
Classe 111 f I...... 141.600,00 5 S, S
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Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. e outros
AGC 22101/2019

Boletim de votação - suspensão Por 30 minutos - Com voto CHS
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HtLDO CESAR FAVORETTO E Classe 111 109.231,93 5 5 5

HUGO MARTELOZO
Classe 111 4.852,60 5 5 5

HUGO VlRMONDES BORGES FILHO Classe 111 .6.204.936,00 5 5 A

IARO MARQUES OIS Classe 111 996.536,45 5 5 5

ILENILSDN APARECIDO SIQUEIRA Classe 111 14.048,65 5 5 5

IND E COM DE PRODUTOS AGRlCOlAS MENOSSI LTOA Classe 111 1.880.000,00 5 5 5

INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRlAIS LTDA Classe 111 . 14.089,20 5 5 5

INSUAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTOA Classe 111 1.533.832,00 5 5 N

INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL Classe 111 35.428.209,76 5 5 N

lNTERALLl ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S.A. Classe 111 5.362.806,26 5 5 N

IRMA APARECIDA AGOSTINHO Classe 111 4.788,00 5 5 5

ISMAEL OUMPIO
Classe 111 2.157,45 5 5 5

IVO CARLOS LOPES FILHO
Classe 111 175.556,90 5 5 N

lZABEL ALVES DA SILVA DOS SANTOS Classe 111 3.066,60 5 5 5

IZABEL CRISTINA PAVANElI
Classe 111 1.710,00 5 5 5

J FAVIN & elA LTDA
Classe 111 578,00 5 5 5

JAF. FERREIRA AUMENTOS BREU Classe 111 7.582,67 5 5 5

JANOIRA DA SILVA BANDEIRA
Classe 111 6.840,00 5 5 A

JANDIRA GRANEMANN RIBEIRO
Classe 111 55.347,00 5 5 5

JOAO BATISTA BEZERRA
Classe 111 79.796,52 5 5 I'l

JOAO BATlSTAZANNI
. Classe 111 27.360,00 5 5 A

JOAO CARLOS ITlMURA
Classe 111 360.511,45 5 5 N

JOAO OIMAS POZZOBOM
Classe 111 115.554,20 5 5 N

JOAO DONIZETE PAGOTTI
Classe 111 114.032,50 5 5 N

JOAORISSO
Classe 111 54.306,75 5 5 A

JOAQUIM GERALDO BORGES
Classe 111 570,00 5 5 5

JOELCIO GRANEMANN
Classe 111 64.125,00 5 5 5

JONAN ROSTHER GORRIZ
Classe 111 59.404,45 5 5 5

JORGE ADRIANO RODRIGUES
Classe 111 334.000,30 5 5 5

JORGE SILVESTRE DOMINGUES
Classe 111 30.377,20 5 5 5

JOAO PATISTAZANNI
Classe 111 4.363,35 5 5 5

JOSE ALBERTO ARTIGAS GIORGI
Classe 111 111.879,95 5 5 5

JOSE ANTONIO RIBEIRO JUNIOR
Classe 111 4.600,85 5 5 5

JOSE APARECIDO STABILE
Classe 111 7.730,78 5 5 5

JOSE BAFFA CLAVERO JUNIOR
Classe 111 23.085,00 5 5 5

JOSE CARLOS CORRELA
Classe 111 3.954,85 5 5 5

JOSE CARLOS DE SOUSA E OUTROS
Classe 111 132.500,00 5 5 N

JOSE CARNEIRO
Classeill 283.713,70 5 5 5

JOSE Dl0NISIO DOS REIS
Classe 111 3.179,65 5 5 5

JOSE JIMENES PULlCI
Classe 111 134,75 5 5 5

JOSE MINORU OMURA
Classe 111 25.134,03 5 5 5

Classe 111 275.778,53 5 5 5
.

JOSE ROBERTO ROSSATO

JOSE ROGENES IDEM
Classe 111 127.162,25 5 5 S

JOSE SIDNEI TONIN
Classe 111 8.537,65 5 5 5

JUDI RICARDO NAKASHIMA
Classe 111 192.838,60 5 5 N

JULlANO HENRIQUE PEDROSO
Classe 111 2.850,00 5 5 5

JULIO CESAR GONTIJO
Classe 111 10.864,20 5 5 A

JULIO NAKAMURA
Classe 111 855,00 5 5 5

~
JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA

Classe 111 570,00 5 5 5

JURANDIR PROENCA LOPES
Classe 111 1.920.370,80 5 5 5

KLEBER ROBERTO MARTELOZZO
Classe 111 9.716,60 5 5 5 k9

L.A. SMANIOTTO & CIA LTOA
Classe 111 2.059,50 5 5 5

LABOR TRABALHO TEMPORARIO BREU
Classe 111 5.047,93 5 5 5

LAUDElINO GRANEMANN
Classe 11\ 19.950,00 5 5 5

LEOPOLDO HIROMI SHIMIZU
Classe 111 4.275,00 5 5 5

LONA AZUL TRANSPORTES LTOA
Classe 111 363.772,52 5 5 N

~

lORIVAL MARQUES DA SILVA
Classe 111 1.441,30 5 5 5

LUCIANO DE SOUZA
Classe 111 /' <t,047,OO 5 5 5

LUIS CARLOS MANSANO
Classe 111 l , / 50.981,75 5 5 N

LUIS CARLOS ROSA
Classe 111 i Y-. 86.755,15 5 5 5

LUIZ ANTONIO ANDRADE FERNANDES
Classe 111 \

I "
2.109,00 5 -S 5

,
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LUIZ BERNARDINO ALVES Classe 111 498,75 S S S
LUIZ CARLOS KUOLAWICZ Classe 111 931.366.89 S S N
LUIZ COLMIRAN Classe 111 321.548,45 S S A
LUIZ GUSTAVO GUERRA Classe 111 134,25 S S S
LUIZ PELAaUIM Classe 111 55.301,30 S S A
LUIZ ROGERIO BRANCAlHAO Classe 111 9.509,15 S S S
LUIZ VANDIR HESPANHOl Classe 111 1.148.206,75 S S S
LUIZ VAZ. DE ALMEIDA Classe 111 2.189,60 S S S
MACRIPAR DISTRIBUIDORA DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA Classe 111 3.998,65 S S S
MAFRO TRANSPORTES l TOA Classe 111 3.210.908,72 S S N
MARCELO FERRAZ AMARO Classe 111 2.569.007,25 S S N
MARCIO APARECIDO ALVES CORREIA Classe 111 2.100,00 S S S
MARCOS AUGUSTO PEDROSO Classe 111 3.420,00 S S S
MARCOS CLOCK Classe 111 250.000,00 S S N
MARCOS TAOASHI NAKAMURA Classe 111 99.196,13 S S A
MARCOS YUKIO OMURA Classe 111 58.063,20 S S S
MARIA AUGUSTA KOGUISHI Classe 111 48.241,60 S S N
MARIA DE FATIMA BORTHOl.AZZl Classe 111 10.802,45 S S S
MARIA EUGENIA FERRARI BORGES E OUTROS Classe 111 2.641.483,00 S S A
MARtA JANDYRA TURINI BRAGUETO Classe 111 7.980,00 S S S
MARIA JUSTINA LOVATO OOlFINI Classe 111 8.949,00 S S S
MARtA TEREZINHA SAlMEN Classe 111 4.560,00 S S S
MARIO DE OLIVEIRA Classe 111 17.100,00 S S S
MARIO SERGIO PESARINI E PATRICIA RIELU PESARINI Classe 111 9.006,00 S S S
MARIO TAMURA Classe 111 51.459,12 S S N
MARLENE DELPIN MAGGI Classe 111 475,00 S S S
MARLENE GONCAlVES MENDES DE CARVALHO Classe 111 25.224,47 S S A
MARTA REGINA BUZIGNANI DOS REIS Classe 111 1.502,90 S S S
MASSIMO LUPION TAQUES Classe 111 190.000,00 S S N
MASTER GRAOS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTOA Classe 111 4.066,00 S S S
MATA0 ITO E ou . Classe 111 4.219,90 S S S
MATllDE APARECIDA FERNANDES DA SILVA Classe 111 4.206,30 S S S
MAURICIO SIMIONATO Classe 111 101.172,64 S S S
MAURICIO SUEITO OMURA Classe 111 605,85 S S S
MAURIUO HAMILTON TERASSI E ou Classe 111 662.917,70 S S S
MEHGA TRANSPORTES E LOGISnCA LTOA Classe 111 307.152,70 S S A
MEIRE PANIZ DIB Classe 111 957.207,83 S S S
MILHO MIL COMERCIO DE CEREAlS l TOA Classe 111 8.284,00 S S S
MIRIAN SEI KOGUISHI Classe 111 37.835,72 S S N
MOINHO IGUACU AGROINDUSTRIAL SA Classe 111 3.800,00 S S S
MOIZES BEZERRA DE MELO Classe 111 17.100,00 S S N
MUl TIBEl T INDUSTRIA E COMERCIO DE CORREIAS LTOA Classe 111 348,47 S S S
MULTITRANS TRANSPORTES E ARMAZENS GERAlS LTDA Classe 111 3.823.072,13 S S N
NAKA INSTRUMENTAÇÃO INDUSTRIAl ElREU Classe 111 4.740,00 S S S
NAZARE DA SilVA PINHEIRO Classe 111 2.850,00 S S S
NElSON AKlRA OMURA Classe 111 698,60 S S S
NELSON FABRIS HUMMIG Classe 111 186.000,00 S S S

~

NELSON SIMIONATO Classe 111 161.201,37 S S S
NEUZA MARIA RENZI Classe 111 453.781,57 S S S
Nll TON FERNANDO TONIN Classe 111 5.753,48 S S S
NORTOXS.A Classe 111 576.955,40 S S N
NUTRIBEM PRODUTOS AGROPECUARIOS lIDA Classe 111 1.389,67 S S S
ODEMIR VERCEZI Classe 111 4.717,50 S S S
ODlllO MARTINS GOMES . Classe 111 3.648,00 S S S
ORIVALOO MANTOAN Classe 111 6.896,85 S S S
ORLANDO EVANGELISTA Classe 111 2.401,60 S S S
OSELAME GRAOS LTDA Classe 111 1.045,00 S S S
OSVALDO JUUANI Classe 111 r' /' ~66.834,22 S S S
PANTANAL AGRICOLA LIDA Classe 111 I,

I 1.800,00 S S N
PAULO DONlZETE MARCHIO.R1 Classe 111 ;

, 4.468,80 S S S
PAULO PEREIRA NUNES Classe 111 I. ...• 4.374,75 S ~ s---, S
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~ORGAM ESSENCIAL
~ TumaronndSnlulinlls

Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. e outros
AGC 22/01/2019

Boletim de votação - suspensão Por 30 mlnulos - Com volo CHS

ag ti'*u_i) ê' ri ik'i'ljJC!I'mi I.!dE:••• ~. •• - ..

\!l:JJ:I)I!tOOI(4:11Ü) "!!f.. . . ,. III ~
PAULO YUKIO HAYASH[

Classe 111 6.501,80 5 5 5PEDRO DA SILVA MOREIRA Classe 111 14.478,00 5 5 A
PEDRO HENRIQUE GARCIA BORTOTTI Classe 111 1.445,80 5 5 5PEDRO HENRIQUE PINTO FADEL Classe 111 1.271.140,00 5 5 5POSTO FARIA LIMA l TOA Classe 111 200,23 5 S SPOTENCIAL BIODfESEL LIDA Classe 111 935.292,28 S S S
PRECISA0 RURAl- COM. DE PROD. AGROPECUARlA lIDA Classe 111 1.522.764,50 S S N
PRMAX COMERCIO DE ACUMULADORES LTOA Classe 111 1.319,54 S S SPRODUZA SERTANOPOllS COMERCIO E REPRESENTAÇAO DE
PRODUTOS AGROPECUÃRIOS LTOA Classe 111 26.148,00 5 S N
RAFAEL RICHIERI SGARIONE Classe 111 17.580,70 S S S
RAIZEN PARAGUACU LTOA Classe 111 1.176.616,59 S 5 S
RENATO QUEIROZ NEfVA Classe 111 371.340,02 S S S
RENOCA? RENOVADORA DE PNEUS, COMERCIO E SERVlCOS LTOA Classe 111 1.710,00 S S S
RICARDO MAMORU HIGUCHI Classe 111 16.245,00 S S S
RICARDO TAMURA Classe 111 59.528,05 S S N
RIVANll LUIZ DE ARAUJO Classe 111 2.831,95 S S 5
ROBERTO DE LAZZA.RI Classe 111 28.500,00 S S A
ROBERTO LEME Classe 111 5.983,10 S S S
RODOMAXTRANSPORTESlTOA Classe 111 644.323,69 S S N
ROGERIO HIDEKI OGAWA Classe 111 79.920,60 S S S
RONALDO ADRIANO ZABlNI Classe 111 1.118.730,45 S S 5
RONAN ROSSATO Classe 111 602.521,99 S S S
ROSEU DE ASSIS YAMASHITA Classe 111 4.132,50 S S S
RUBENS OSMAR ZARA TINI Classe 111 467,25 S S S
RUBENS SOBRINHO RODRIGUES PRUDENTE Classe 111 1.080.295,08 S S S
RUMO MALHA NORTE S.A Classe 111 1.420.600,79 S S N
RUMO MALHA SUL SÃ Classe 111 4.480.273,87 S S N
SADIISPER Classe 111 320.982,02 S S 5
SALVADOR SANDANIEl Classe 111 36.838,15 S S 5
SANDRO TIUJI KURAMAE Classe 111 142.518,05 S S 5
SELMA AP. DE ALMEIDA ABE Classe 111 11.495,00 S S 5
SEMEGRAO COMERCIAL AGRICOLA LTOA Classe 111 5.452.403,33 S S N
SERGIO LUIS BARBOSA DE MORAES Classe 111 2.250.000,00 S S 5
SERGIO ROBERTO COLMlRAN Classe 111 308.534,40 S S A
SETUYUKISAKAMOTO Classe 111 4.560,00 5 S S
SHEIGE KAWAKUBO Classe 111 2.100,70 5 5 S
SHIROMITI SHIMtZU Classe 111 15.739,60 S S A
SID - AÇO INOX COMERCIO E IMPORTAÇÃO - EIRELI Classe 111 14.119,15 S S S
SINAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS SA Classe 111 604.424,52 S S S
SIVIERO CEREAIS, INSUMOS AGRICOLAS E TRANSPORTES LIDA Classe 111 2.124.149,04 S S N
SOTRAN S/A LOGISTJCA E TRANSPORTES Classe 111 4.052.886,02 5 S N
SUELI APARECIDA BERTRAN Classe 111 6.498,10 5 S S
SULFERRACO COMERCIAl DE FERRO E ACO LIDA Classe 111 12.106,22 S 5 S
SULLlVAN LUIZ GORRIS Classe 111 59.403,50 5 5 S

SUPER PECAS COMERCIO AUTOMOTIVO LTOA Classe 111 3.926,40 S 5 5

SYNESIO BRANDAO BORGES Classe 111 434,00 S S 5
T H T - BElA VISTA COMERCIO E DISTRIBUIÇAO DE INSUMOS AGRlCOLAS

Classe 111 359.390,00 5 S NLTOA

TEGAPE IMPORTACAO E COMERCIO DE TECIDOS TECNICOS LIDA Classe 111 409,37 5 5 S

TEGAPE QUIMICA LTOA Classe 111 521,20 5 S 5

TERESATOYOTABRAG~TO Classe 111 73.927,43 5 5 A
TEREZINHA EFFGEN WEHNER . Classe 111 8.100,65 S S S

TERRA COMERCIO E EXPORT ACAO DE CEREAIS LTOA Classe 111 2.524.001,33 5 S S

TERRA FORTE COMERCIO E TRANSPORTES DE CEREAIS LTOA Classe 111 3.363,00 S S S

THOR BRASIL AGRONEGOCIOS l TOA Classe 111 1.002.030,75 S S S

TfNDIANA LOGISTICA E TRANSPORTES LTOA Classe 111 1.884.583,34 S S 5

TRESBOMM COMERCIO E EXPORTACAO DE GRAOS LTDA Classe 111 2.365,50 S S S

TRR TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA BOTUVERA LIDA. Classe 111 /" ~15.100,00 5 S 5
UPL DO BRASil INDUSTRIA E COMERCtD DE INSUMOS AGROPECUARIOS

Classe 111 \"- I 14.980,00 S S SS.A

AlDINEU MOACIR ZARA TINI Classe 111 \ I-... 2.142,00 S S S
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Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. e outros
AGC 22/0112019

Boletim de votação - suspensão Por 30 minutos - Com voto CHS

~
]!" -

@HiiIt ••ihTm~l.ié;, .. . ~3i4.Dli> . .. fl
\'!limI

VALDIR APARECIDO MASTELARO Classe 111 31.250,00 S S S

VANDERLEI BAIRROS DO ROSARIO Classe 111 5.700,00 5 5 5

VEN1ClO BAFFA CLAVERO Classe 111 24.904,25 5 5 5

VERDES PASTOS PRODUTOS AGROPECUARtOS l TOA Classe 111 4.513,88 5 5 5

VETQUIMICA COMERCIAL AGRlCOLA lIDA Classe 111 13.230,00 5 5 S
VILMA SAIDMl OGAWA MOREIRA Classe 111 79.905,45 5 S 5

VITOR HUMMIG Classe 111 332.500,00 5 S 5

VIVALDO APARECIDO BAFFA CLAVERO Classe 111 23.516,30 5 5 5

VIVALDO APARECIDO MANTOAN Classe 111 288.211,25 5 5 N

VOlBRAS DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA CAMINHOES ElREU Classe 111 2.307,40 S S 5

WILLlAN DOUGLAS IDEM Classe 111 175.469,75 5 5 5

WILSON BATISTA LEITE Classe 111 6.836,50 5 5 5

WILSON DE JESUS Classe 111 1.126,65 5 5 5

CONCORDIA AGRITRADING PTE LTO Classe 111 1.958.800,27 5 5 N

YOSHIGE SHIMABUKURO Classe 111 8.550,00 5 5 S

AGROPECUARlA ENOO lTOA Classe IV 1.073,10 S 5 S

AGROXISTO COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL l TOA Classe IV 2.939.930,70 5 S N

ALCINE & GOMES LTOA Classe IV 4.250,00 5 S S

ALTERNATJVA REPRESENTACOES E COMERCIO DE GRAOS LIDA Classe IV 3.958,78 5 5 S

ANA REGINA SilVA PIRESANA REGlNA SILVA PIRES. Classe IV 27,00 5 5 5

:AQuas COMERCIAl BREU. Classe IV 2.889,00 5 S S

ARCU$ ESQUADRiAS DE ALUMINIO LTOA - ME Classe IV 1.060,00 5 5 S

ARTBOR CORREIAS E MANGUBRAS LTOA Classe IV 382,00 5 S S

ARTEMOLDE USINAGEM DE PRECISÃO LTOA Classe IV 900,00 5 5 S

BENTO SARMENTO ANDRADE Classe IV 500,00 5 5 5

BIG BANO BANDEIRAS l mA - ME Classe IV 4.240,00 5 5 S

BORRACHAS GUAPORE COMERCIO DE PLASTICOS E BORRACHAS LTOA Classe IV 1.390,25 5 S 5

BRASCAR lOCADORA DE AUTOMOVEIS BREU ClasseN 2.943,83 5 5 5

C C PAVANI PLASTICOS - EIRELl- ME Classe IV 3.194,00 S S 5

C SilVA MANUTENCOES INDUSTRIAIS Classe IV 4.500,00 S S 5

C, MICHELS & elA LTDA Classe IV 179,00 5 S 5

C,P, DE MATOS. ClasseN 229,00 5 5 5

CARUNDOMAR DOS SANTOS DANTAS 63848864134 Classe IV 400,00 5 S 5

CARLOS RUBENS ROCHA44841817115 ClasseN 1.250,00 5 5 5

CASA DOS BARBANTES DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTOA Classe IV 2.400,00 S 5 S

CATAPAN & CATAPAN lTOA ClasseN 1.330,82 5 5 5

ClEBER LOPES DA SilVA & CIA LTDA Classe IV 3.730,11 S S 5

COMERCIO DE CEREAIS GRANCAME LTOA Classe IV 687.276,50 5 5 N

COMERCIO DE RADIADORES SAO FERNANDO LTOA ClasseN 1.100,00 S S 5

COMMS TECNOGIA E INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRQ-
Classe IV 2.431,52 5 5 5

ELETRONICOS LTOA

DOMA.T DESINSETIZADORA l TOA Classe IV 4.606,00 5 S 5

DEICKE REPRESENTACOES LTDA Classe IV 1.476,90 5 5 5

ESPEREIRA Classe IV 450,00 5 S 5

E TRIVlUN E TRIVIUN l TOA Classe IV 1.300,00 S S 5

EDSON JOSE DE QUADROS ClasseN 4.625,00 5 5 5

FERNANDO LUIZ LOUREIRO DE OLIVEIRA 0132646013 Classe IV 3.900,00 5 5 S

FERRARO SR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA Classe IV 960,34 5 5 S

FORT GRANO COMERCIO DE CEREAIS LIDA Classe IV 926.908,80 5 5 S

FUNONORTE MET ALURGICA LTOA ClasseN 4.700,00 5 S S

FUNILARIA 00 BENTO EIRELI Classe IV 450,00 5 5 S

GOlAS MATERIAIS E PRODUTOS VETERlNAR10S l TOA Classe IV 493,02 S 5 S

HP ElETROMOTORES ElREU ClasseN 801,00 5 5 S

J. R. DE ALMEIDA REFRIGERACAO Classe IV 1.700,00 S 5 5

J.H. FRANCISCO RASTREAMENTO DE VEICUlOS-ME Classe IV 2.967,00 S 5 5

JANAGRO INSUMOS AGRtCOLAS UDA Classe IV 220.436,67 S 5 N

JOEl HILlESHEIM Classe N / '" 22.384,45 5 S 5

Jp BORRACHARIA LTOA Classe IV {' I 1.435,00 s S 5

KEDMA SANTANA LEITE Classe IV i 557,00 5 5 5

KlMURA DA SILVA & c~ LTDA Classe IV \ "- 150,00 S 5 5

L C DA SILVA-AUTO E!,.ETRICA Class" IV \ I \, 2.444,07 5 _5 S
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/~~,ORGAM ESSENCIAL
~ TIlTtl4llPold SoIbl.ÍWls

Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. e outros
AGC 22/01/2019
Boletim de votaçllo - suspensão Por 30 minutos - Com voto CHS

I:'{:~r.c\.tt-:t.:.:...~_dlili :!tí..;{il~Jil:}-"'i
(jfii~:llJl!,;loj;~).•ll';

~'!l:;Um:H.')-:~
IAl-J.\lilI l~t.:)..'j~.ltj

'Y~ll')
~ '.!:J..'illi) .~.:

L. R.COLOSSI EtREU Classe IV 501,40 S S S

LA CAPA no -TRANSPORTES Classe IV 3.836,25 S S S

Classe IV 2.310,00
., .-

LEANDRO OAVDI CONSULlN 5 S S

LONDRIUMP. PRODUTOS PARA lIMPEZA PROFISSIONAllTOA Classe IV 507,60 5 S 5

M JANNANI NETTA IMPRIMA CAD IMPRESSOES Classe IV 468,10 5 S S

MASTER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME Classe IV 2.595,00 5 S S

MAURICIO MANTOVANI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTOA Classe IV 1.017,75 5 S S

MEGGA VISUAL LTOA. Classe IV 900,00 S S S

MOTA FREIOS lTDA Classe IV 837,40 5 S S

MUNIK ELLEN DtAS DOS SANTOS Classe IV 22.514,05 S S ..!-.,-

NAOR SELVIM BARRIOS Classe IV 1.270,00 5 5 S

OLlSSE ANTONIO TOLDO 4n01480978 Classe IV 500,00 5 S S

OXIFLEX GASES INDUSTRIAIS lTDA Classe IV 1.359,50 5 S S

PAULO PAES DE LIRA Classe IV 325,51 5 S S

PLUMA COMERCIO DE MA.TERWS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO l TOA

-
Classe IV 452,00 S 5 S

PREOITEC ~MANUTENÇÃO INOUSTRlAL LTOA Classe IV 4.500,00 S S _..!-
RECUPERADORA SONORA BREU Classe IV 746,00 5 S S

RENAN RODRIGUES DO AMARAL Classe IV 1.710,00 5 S S

RETIFICADORA SONORA LTOA Classe IV 1.332,38 5 S S

ROLFORTE COMERCIO DE ROLAMENTOS LTOA Classe IV 773,01 S S S

ROMANHOll & ANDRE - ElREU Classe IV 2.241,70 S 5 S

ROTA CERTA TRANSPORTES LIDA Classe IV 3.500,00 S S S

s. S. GUEDES SERVICOS ADMINISTRATIVOS - ME Classe IV 2.929,25 S S S

SAVlO ARAUJO REPRESENTACOES LTOA Classe IV 8.840,06 5 S S

SISTEMICA LOGISTICA E TRANSPORTE BREU Classe IV 2.913,00 5 S S

50 FREIOS COMERCIO DE PECAS E SERVlCOS l TOA Classe IV 1.292,00 5 S S

SONORA AUTO PECAS LIDA Classe IV 1.557,80 5 5 S

UNIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBAlAGENS LIDA Classe IV 1.048,95 5 S S

rvlTIA COMERCIAL LTOA Classe IV 2.050,00 S S S

WALTER BARBOSA BITT AR & ADVOGAOOS ASSOCIADOS Classe IV 6.595,30 5 S S

RENATO 6RAGlATO Classe 111 36.270,70 5 S A

i)-illill •
4Wo'tõ»l lf:toi<;t; ~ ! ,;j ~

\ ~ 6{?? jtl.
ro--.

(fJ U
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Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. e outros
Resultados. suspensão com continuação em outra data. Com CHS

~. ORGAM ESSENCIAL
_~ TumaruundSotulions

1

GllUlilhn

-.':-.c.

mI~r.:

Credorea Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe" (Garantia Real)

Quadro Resumo. Quórum l'flilrn 1
240 670.826,32 I

33,2% 21,11~

30 1.443.888.546,53

100,0% 100,00%

Credores Classe 111(Quirografários) 1.1061 936.714.341,18 4421 862.067.600,89 348 833.612.165,95
• • • •.• •• m'"'' - '. -. 100,0%i0100,00% 39,96%i, ....~ 92,03% .,,,,,0.31,6%' . .. ..88.99%h,,~c ...~.,0.~ .._••.•.••~.~. _.~ ...•

Credores Classe IV (Microempresas e 237 ' 9.665.391,62 84
'

5.744.320,52 75 4.955.714,87

Empresaa de Pequeno Porte) 100,0% 100,00% 36,44%1 69,43% 31,6% 51,27%

'I~--_.. _.. .-.. fJjjlriwiiN .. e.. 00'f.A1i1l:1o.1(íJ)

.__ ._-_ •._- ---- ---.-. -- - - ..---,
I

_.- . - -
O~nfU9e1,.m @ftl.~lukhP flj iml'MíIffiJ I ffi:tilnF.r:m

ctmrtm [ 1"lnm \'l1!;D
1 I 6..698,40 239 I 664.127,92 235 480.711,91 4

100,00% 100,00% 98,33% 72,38% 1,67%

41
137.280.008,65 26 I 1.306.608.537,87 16 911.432.754,57 10 395.175.783,30 Reprovado' Reprovado

100,00% 100,00% 61,54% 69,76% 36,46% 30,24%

12 i 14.916.623,65 336 818.695.542,30 246 528.564.333,57 90' 290.131.208,72 Reprovado! Reprovado
100,00% 100.00% 73,21% 64,66% 26,79% ~I:Ç,dd°,," ,

75 4.955.714,87 71 3.114.497,60 4
I.V"'\' "'_'.: :::. Reprovado

1

100,00% 100,00% 94,67% 62,66% 6,33%- .- - _. - - . . - - . -

W ~ (jW '\:i:PI:rw"ort=~IJ I

mIi!iTiJfe
Reprovado i Reprovado

/~ ~ (Ô •

~r( .
le-o/V"i'u
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Quadro Resumo. Votaçilo Com CHS

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Clasae IV (Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte)

Credores Classe 111(Quirografários)

..,Credores Classe" (Garantia Real)

I

l.., '-'
Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8M9 SKGB9 JC6WV 8UTTA
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Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários ltda. e outros

Resultados. suspensão com continuaçãO em outra data. Sem CHS

~ OR G A MT~;":U~ml:l~n~

~~.,:R~~ i~i::tffil'Jl-••lf:f ~llW '':-l':ltnnf:l.'f.lU-.'"i ~••"'bTi1mií:

Q Ó . •• " ,jl"~."~>'uH'" .• ; , Mum 'MM1'm -,ij,it'fi

Quadro Resumo. u rum 723, .: _3.178,35Q,3l.. _ ... 2~61 __ ._ 815.336,09 _. 24º' .__ 670826,3~

Credores Classe I (TrabalhistaS) 1ÕO,O%-'- 100,00% 36,79%, 25,65% 33,2%: 21,11%
30 1A43.888.546,53 29' 976.018.585,62 29' 976.018.58562

Credores Classe \I (Garantia Real) .. 100,0%:- - -- -'100,00% - 96,67%; ... - . '57,60% -- . 96,1%:--' .. - . 67,60%
1.106. 936.714.341,18 441' 493.095.976,29347 464.640.54135

Credores Classe 11\(Qulrografárloa) - 1ÕO'o%:- - -- - 100.000/0 •39,87%; 52,640/0.' - -31,4°';;-' . -' . -49;60%

Credores Classe IV (MiCroempresas e .. _137_ +__ .- .El,66S.3.El1,~-.- _84...... -- _5J<\4.~.0,52. 75' -_. .i:9.55.71~!l7.
Empresas de Pequeno porte) 100,0%, .. 100,00% 35,44% . .' 69,43% 31.6% 51,27%
10-".. . .•••.... ;.'tl't:i 1J,J~"a:\.i:H:~.~.I.). :J':lol "''f-';..,:ji''\l~.. ',.'fJ.'. '1I'•.~1 'KH:\lI'{;i<~$\'{'
1'.;J,!ol1i.,."""1t,...•,"'J.'fj"" ""." .. . ". .' . ."iili>J

1
' .,"' ••••,..,i •..r~. ~'. ,.,;" '~o"'k';

~
1

t:Vi
~~.~r

:~~'t:WI,Itj:liJ':1i) J~Hfií\"}::(~:r.) 1:l~'1~.lIr.t.b)

'Yi.i • . : I • '

480.711,91 4 183.416,0.1._.. . - .. '---.--.. .- .. ' Reprovado,
72,38% 1,67% 27,62%

...i4~56P..\l.~,67 .. 10
t
,.__ .39.5,175..783,30 Reprovado Reprovado

52,88% 40,00% 47,12%

159..592.708,97 _, .90 .. _290:~~~ :~08,72 Reprovado Aprovado
35,49% 28,87%, 84,51%

3.114.497,60 41 1.841.217,27
~_ .. _ ~"._. -_.'" T - - ------" --"" Reprovadol

62,85% 5,33%' 37,15%

'";Jij";1.;I.1!l-IFt4íJ.1 i~.•1:1 ::Iõ.f;",~l'JíIJ:t+1Ar.~I. . . . ~. Reprovado Aprovado

'1:10'*). .'\1}'''I.,
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239. 664.127,92 235
100,00% .- - .- "-100,00% . -S8,33oM'

2~ ._ .838.738.576,9X. __ 1L-..
100,00%: 100,00% 80.00%

335 . 449.723.917,70 245 '- _.-+ ._ .. -- _. ._-- '-'
100,00% 100,00% 73,13%

75 .:... _4955Z~4,87 .• 71 : _

100,00% 100,00% 94,87%,

"'" ".•i~:""il;¥.l.<li"'''''. ;j~",'

íl.1F:~)I~t ':~" "11-."

~

:, .~Il:.lil-1.t=lmt~::J:-;.

~,

6.698,40

4 137.280.008,65

12 I
14.916.623,65

. .

íl' IJ•.f.-.l~jjI1•.;l'JÍ\'~

Credores Classe 11\(Quirografários)

Credores Classe IV (Mlcroempreeas e

~mpresas de Pequeno porte)

"t1~1;~_~"1.I1t:)~Í!fl_;:{i{.r{;1..':'

Credores Classe \I (Garantia Real)

Quadro ReSumo' Votaçio Sem CHS

Credores Classe I (Trabalhistas)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8M9 SKGB9 JC6WV 8UTTA
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Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe J

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

Classe I

ABEL BARBOSA DE soUZA

ABNER MONDECK GONCAL VES

ADAIR LUIZ SULZ8ACHER

AoEUR JOSE FENTZKE

ADEMIR APARECIDO DE OLIVEIRA

ADEMIR MARCIANO DA SILVA

ADENllSON MORARA

A01LSON JOSE DOS SANTOS FARIAS

ADRIANO DE MEDEIROS DA SILVA

ADRIANO GOMES

ADRIANO ROlA GRAC1A

AIRES BARRETO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ALEXANDRO APARECIDO DE SOU2A

AUSSA MARIA LALUCCE

ALLAN KARDEC FRANCO SERVILHA JUNIOR

Al TEVIR ALVES PINTO

AMARILDO EVANGELISTA DE MELO

AMAURI APARECIDO DOS SANTOS BATISTA

ANDERSON SILVA LUZ

ANDRE CAETANO MOURA

ANDRE GOMES DE MELLO

ANDRE LUCAS GARCIA DO NASCIMENTO

ANDREIA CRISTIANA GUIMARAES

ANGElA MARIA PAZINATO SCHERLOWSKI

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ANTONIO CORREIA BOAVENTURA

ANTONIO GONÇALVES BETlM

ANTONIO LOPES DA TRINDADE

ANTONIO MARCOS DA COSTA

ANTONIO MOACIR DE AVELAR

APARECIDO ESTEVA DO PRADO

APARECIDO FERREIRA DA COSTA

APARECIDO XAVIER DOS REIS

ARAUZ & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

ARILDO GONCALVES PADllHA

BENEDITO FERREIRA DE QUADROS

BENEDITO PRANDl

BRUNA DAIANE SILVEIRA

BRUNO ALVES DE UMA

BRUNO CESAR TEODORO

BRUNO GUILHERME MARTINS DA SILVA

CARLOS ALBERTO ANDRADE MOREIRA

CARLOS ALBERTO LOURENÇO DE ALMEIDA

CARLOS ALBERTO MASSARU ADAT\

CARLOS AUGUSTO EMILIANO DE ALMEIDA

CARLOS EDUARDO CASU

CARLOS HENRIQUE NEVES

CARLOS ROBERTO MARZOLLA

CELlO ROCHA DE ARAUJO

CIRSO DE ALMEIDA PINTO

CLAUDECIR RODRIGUES ALVES

CLAUDENILDO DA SILVA

ClAUDINEl DE BARROS LIMA

ClAUDIO HERIBERTO PINHEIRO

ClAUDIO HOFFMANN

CLEBER FABIANO DA COSTA

CLEONICE CARDOSO DE SOUZA BIAZZI

ClEYTON ALVES DE UMA

CLOVIS APARECIDO FERRElRA

COSEITI MAYUMl MATSUOCA AUSECHI

DANIEL JOSE DOS SANTOS

DAVI RODRIGUES GAMA

DEL VAIR GARCiA SENCIO

D):::FFERSON FERREIRA DA SlL VA

DIEGO FERNANDO BATAUOTO

DIEYCO DANILLO CAlEFFl

DOMINGOS MAllERO

Seara Indústria e Comércio de Produtos AgropecuãrioS Ltda. e outros

AGC 22/01/2019
Boletim de votação ~suspensão com continuação em outra data. Com CHS
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OOUGLAS JOSE HONORIO

DULCE DIAS ROCHA

EDEMILCO PlovEZAN

CDEMllCO PlovrZAN JUNIOR

EDER MOlT A ALVES

ED\LA MARIA DA GUARDA

EDINAlDO JOSE RAMOS MORENO

EDSON ANTONIO FERRO

EDSON CAVALCANTE DE OLIVEIRA

EDSON GREGORtO DA SiLVA

EDSON PEREIRA DE OlIVEIRA

EDVAN ARAUJO DE SOUZA

ELAINE SIQUEIRA DA SILVA CAlEFFI

ElEANDRO SEBAST1AO DE SOUZA

ELIANE MARTINS BARBIERI TREVISAN

El1EZER ALVES FLORENTINO

EllSANGELA MARTINS BARBIERI DA SILVA

ELOARA EMANUELLY UMBELINO SANTANA

ElSO TOBIAS DA SILVA

ELSON BENTO DA COSTA

ELViRA IORIO

EMERSON TOBIAS

EVERTON RODRIGO CELESTINO

FABIANO FAUSTINO SilVA

FABIO CESAR FABR1N

FABIO DE JESUS GARCIA

FABIOLA DIAS CAMARGO

FERNANDO CESAR CALEFI

FERNANDO CORREA DA SILVA

FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA

FERNANDO PEREIRA

FERNANDO SGRIGNOll BARBOSA

FLAVIO MARCELlNO FANT1N

FLAVIO SILVA DE SOUZA

FLOR MARIA SELlCANI

FLORISVAlDO NEGR1SOLI

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEiRA

FRANCiSCO JOSE DOS SANTOS

GEOVANI ESCOBAR VAlDEZ

GESIEL FERNANDO SGARIONI

GILBERTO BElARMINO PEREIRA

GilBERTO CARLOS DE OLJVEiRA

GILVAN CANDlDOPANIAGO

GiOVANE GONÇALVES DA Sll VA

GIVANllDO SANTOS GOMES

GlEDSON MACEDO DE SOUZA

GRACIEllE PICC10NI

GUILHERME VINICIUS LOUREIRO

HELDER BRUNO FERREIRA MORAIS

HELIO GODOI DA ROCHA

HERSON CARLOS RIBEIRO BARBOSA

iDANIR JOAO ALBAN

iVANEZ DOMINGOS DOS SANTOS

JANAlNA ALVES DE ASSiS

JANAINA HELEN REIS DE FRANCA

EFFERSON EDUARDO RUIZ

JEISSE ELEN DEVlDES

JENNIFER CRISTINA CAlCIOlARI

JESER PEREIRA DA SILVA

JOAO ALFREDO ROSSI CANDIDO

JOAO APARECIDO ELIAS

JOAO EVANGEliSTA DE MELO FILHO

JOAQUIM FERREIRA DA SILVA

JONATHAN JOSE DA SILVA BATISTA

JORGE GAl VIS DOS SANTOS

JORGEYOSHII

JOSE APARECIDO CARVALHO

JOSE DE MORAIS
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627.02

600.92

1.092.94

417.45

591.52

914,00

622,26

533,33

952,33

501.67

1.668,33

1.150.00

934,87

1.866,67

1.513,60

694,59

712,56

1.985,92

1.886.73

4.506,60

1.030.28

714,98

3.600,33

41.539,29

3.012,23

2.478,16

596,11

471,00

694,35

493,05

1.009,69

2.306,27

1.162,10

1.705.33

1.207.50

621,45

732,03

626,00

924,77

580,98

3.390,32

1.128.39

533,33

648,00

350.67

645,33

4.095,47

596.54

822.86

694,12

641,67

635,70

2.822.87

3.121,07

1.779,40

563,63

1.291.37

625,47

471,00

893,58

3.322,41

659,05

.595,53

1.606,00

942,33

1.458.65

1.114.45

/'

/

JOSE DOS PASSOS LEMES DE SOUZA

JOSE PEREIRA DA SILVA

JOSE SilVA DE OLIVEIRA

JULlANA APARECIDA DOS SANTOS

JULIO CESAR RODRIGUES VAGULA

JUSTINO FRANCISCO NETO

JUVENIL APARECIDO DA SILVA

KARINA DE JESUS RODOlFO

KARtNE REGINA AlVES

KElLYHANA SILVA

LAERCIO MUNIZ

LAUDEllNO PEREIRA DE SOUZA

LEANDRO ROSA

LENILDE VAZ CAETANO

LEVINO CARDOSO

L1NDOMAR TEIXEIRA CAMPOS

LUCAS EVANDRO LOUREIRO

LUCIANO RODRIGO DE OLIVEIRA TORESAN

LUCIANO RODRIGO FRONTal

LUIS FERNANDO DE ALMEIDA

LUIZ ALEXANDRINO DOS SANTOS

lUIZ AUGUSTO MANINI

LUIZ AURELIO CARDOSO GONÇALVES

LUIZ CARLOS ECKERT

LUIZ DE JESUS RODOlFO

LUIZ FERNANDES DOS SANTOS FILHO

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA THEOTONIO

LUZIA TORRES DOMINGOS

MARCELO AP"RECIDO BRUGIM

MARCELO APARECIDO SANTOS CASAGRANDE

MARCELO EDUARDO SOFIATl

MARCELO FANTIN BENASSl

MARCELO UUAN

MARCIO ALESSANDRO ROMANIN

MARCIO FABRICIO

MARCIO RODRIGUES DOS SANTOS

MARCIO TROMBINI

MARCOS AURELIO BATISTA

MARCOS JOSE BERTOCHI

MARCOS PAULO DA SILVA

MARCOS PEREIRA DINIZ

MARCOS WEVERSON PESCADOR

MARIANA CARLA NICOlAU

MARIANE DE OliVEIRA TERRA

MARLEI FERREIRA DOS SANTOS PULCHERIO

MAURI FERREIRA DE QUADROS

MAURO SERGIO RODRIGUES

MilTON SEVERIANO DA SilVA

MOISE=SRODRIGUES

NARCISO NUNES ROQUE

NAYRA LIMA REIS

NELSOf\l DE OlIVEIRA

NELSON LOPES DE SOUZA JUNIOR

ONOFRE BATISTA DA SILVA

OllVEL TOO EMERSON LUCAS

PAULO BARBOSA

PAULO DE OLIVEIRA COELHO

PAULO HENRIQUE BARBIERI MARQUES

PAULO PEREIRA 005 SANTOS

PEDRO MAURILlO DE SOUZA

PEDRO PAULO BARBOZA ZANIN MASTRASCOSO

REGINALDO PEREIRA DE LIMA

RENAN DO CARMO TAVARES

RENAN PROCOPIO DOS SANTOS

RENATO SEVIDANIS APOlINARIO

RICARDO MASTRANGELE DA Sr:..VA

ROBERTO APARECIDO BORTOLAZO

RODR1GO ANGELO
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513.15

477.67

510.58

834.67

248.24

590.04

12.142.73

1.595.67

157.500.00

460.51

2.827.53

482.33

512,33

212.67

585.09

903.22

636.43

662.00

857.81

996.00

488.61

718.67

3.709.06

1.251.00

545.79

1.241.33

587.97

1.235.55

521.54

1.002.33

1.428.93

627.99

996.33

597,05

20.391.61

954.94

2.902.33

7.475.633.33

5.997.880.91

21.584.864.20

19.351.947.19

24.491.347.09

25.458.417.19

14.994.702.32

26.050.698,17

6.207.880.31

30.401.329.15

7.174.123.07

12.174.770.00

22.282.431.21

10.929.761,22

70.693.825.00

73.136.128.48

69.589.175.15

7.174.123.07

12.415.360.66

74.373.056.71

467.869.960.90

73.920.692.69

73.920.892.69

94.463.318.87

46.616.038.74

6.207.680.31

/ 3.998.587.29

_'" / 94.463.318.87

"'- 3.224.519.D~.2 [ti;;

\J {#f:Y

!
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Classe 11
Classe 11

Classe 11

Classe 11

Classe 11

Classe \I

Classe 11

Classe 11

Classe 11

Classe 11

Classe 11

SONIA DALILA DAS CHAGAS

ANlA REGINA APARECIDA BISSO

rHAIS ALVES DOS SANTOS MANSANO SILVA

rHAIS ELIZANDRA DOS SANTOS

THAYNARA BEATRIZ VENANCIQ

THIAGO TOME PA SilVA

VAlDECIR DA COSTA

VALDEM1R CARLOS ALB1ERI

VAlDIMIR APARECIDO GOMES

VALDIR PEREIRA

VALDIR VALDEMAR WENDLAND

VAlDORI MANOEL DUARTE

VALMOR MARQUES DA TRINDADE

VANDERlEI FERREIRA DE REZENDE

VANESSA DOS SANTOS

VERA LUCIA DOS SANTOS NOGUEIRA

VERA LUCIA MONTEIRO VAZ RODRIGUES

VINICIUS PAIVA DA SILVA

V1TORINO APARECIDO DOS SANTOS

VIVIANE BARBOSA DE AGUIAR

WAGNER DE SOUZA NOGUEIRA

WAGNER GERALDO BAssmo

IwALOOMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA

[wALISSON FIGUEIREDO LOPES

IwALTER ARNO RUHlE

NANDERLEY VIEIRA DOS REIS

WllUAN ZANATIA FE.RRElRA

WILSON SAlVALAGIO

AMERRA AGRI ADVANTAGE FUND LP

AMERRA AGRI FUND 11LP

AMERRA AGRI FUND I1llP

AMERRA AGRI MULTI STRATEGY FUND LP

AMERRA AGRI OFFSHORE MASTER FUND n lP

AMERRA AGRI OPPORTUN1TY FUND lP

AMERRA LATIN AMERICA FINANCE LLC

AMERRA-KRS AGRI FUNO LP

BAC FLORIDA BANK

BANCO BRADESCO SlA

BANCO DO BRASIL SJA

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A ~BANRISUl

BANCO LAl1NOAMERICANO DE COMERCIO EXTERIOR S/A

BANCO SANTANDER ( BRASIl) SJA

BANQUE CANTONALE VAUDOtSE

BANQUE DE COMMERCE ET DE PLACEMENTS SJA . BCP

BUNGE AUMENTOS S/A

CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS S.A - NEW YORK BRANCH

CCM TF 3lLC

CHS AGRONEGÓCIO INDúSTRIA E COMÊRCIO l TOA

CITIBANK N_A

CITIBANK N.A. INTERNATIONAL BANKING FACILITY

COOPERATIEVE RABOBANK UA

CREDJT SU1SSE (SlNI1ZERlANO) LTO

FEDERATED PROJECT ANO TRADE FINANCE CORE FUND

Jp MORGAN CHASE RETIREMENT PLAN

KFW !PEX-BANK GMBH

MACROFERTIL _ INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES S.A

METROPOUfAN LlFE INSURANCE COMPANY

~,,"~jijt"l,:\~(~).:!r'j

;~1!"'.i.'< ;~. ,~J.:ftill ,i[:. ffl,-r;.toJ~=+: ,l -~r.!,.i_~~

RODRIGODE OLIVEIRA FERREIRA Classe I

RODRIGORIBEiRO DA COSTA CARLOS Classe I
ROZIANE DE FREITAS SilVA Classe 1

SAMIRA LOUREIRO MARTINS Classe I

SEBASTIÃOCARLOS DA CRUZ Classe I
SEBASTIÃOESTEVO Classe I
SERGIO FRANCA MOREIRA Classe ,

SEVERINOORTEGA Classe I
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERViÇOS DE
COMBUSTíVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE lONDRINA E REGIÃO - Classe I

Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. e outros

AGe 22/01/2019
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D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

M
9 

S
K

G
B

9 
JC

6W
V

 8
U

T
T

A

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 61887.6 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo

24/01/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Votacao Suspensao para outra data (1)

Página 45



Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. e outros

AGC 22/01/2019

Boletim de votação - suspensão com continuação em outra data ~Com CHS

/

:l:lí:lJ.. i~tt~.'~'jIV'~
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626,30 SI. ~ ..--L--é'!, ...
24.963,15 S ' S ; N--t-.--i.----

38,00 ~--f..~-.+_--'''--
5.314,30 S S, N

4375.70 S S-r-N"-
141.599.02 S S, N
5.914,75 5 -S----+-N ..----L_.1 _

4.200.55 S S N

184.262.00 S -+-_~_+--N-=
1.100.000.00 S ; S +- N
35785,47 S~~_'+.':"S_

40~;:~::-}~r:}-~
1.754.866.57 S ~'; N

+----
1.036.259.80 S •._ ~ ... ~ __+_l'_ ....
3.173.308.36 S. S . S

198068.04 S' ~~

245.921.55 S __ _+--+-_~.
3.990,00 S ..S . N

S
.,-~S -t'- ~-

1.703,59 . -+--_.-l---'-- ...
96601,54 S S N
3.772.85 S ~-N--

57.398.05 S ..s'::+_r'l= ..
211,41 s S. N

8.947.33 if '''''''''s-''' S

3.368.70 S S N
72.268,40--S- S A
3.834,20 S j --S~--', . '}f
3.933.00 S T-' S 'N-
4851.65 ~S JN=
1.050.00 S S' N --
5.700.00 ... ~__ . __~_+_~_

365.090,57 S S. N..._- --.-."1"---- ..
6.392,90 S .4--+-':i-.
23.085.00. S ~. +~_
3.858,90 S_ .~_+_~_
96.896.20 S -+-~--l-- N._.
12150,00 S. I S :./-J_.

7,410.00 S .-i--.!!-+--J'l..
456,00 S , S , N
9003.15 S-~"N'---::.__ ..-.-+--_ ...
8.265,00 S ..~-! ~. .!'J. __

272.233.75 SJ?...+-~ __

120.365.14 S S, 5
-r-------'-

3.891,20 S ~ .._~_

1.102.50 . S I: s -t--~.J.-
6.705.20 S . S ; N

18.568.70 st- __S_. í N

1995.00 S S iN... '\"--.

248.926.18.5 S +.. ~__.. ('
3.110.28 S S-----L..N..... l;l

8.648,94 S S -t-.!'J.. ~
2000,00 S __ f-_~__...+_N---"'i'
2.280,00 ~-f-.-!.-l---!'..-?
635,70~_1- .~__ -\ N_ c:
1.634.05 S__ !--~_-+---"L_ '\
1.343,99 S S +-.-.!:J. __
11.192,33 S 5' N

3.497.779,04 S S -1---$'
47216946.87 .:-5 --~-==~:-II~~
9.006.274.92 .s ._S__.J....!' __
3.548.675.82 S -2---+ N

4~~~;:;~.;=Ef-=tT-=
65.237.301.13 S-- : S .-i,N" V, (.

" 1.759.887,77 s -T S I A ~ ""':

" 10.57 S: S I A v
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, !!í.~Uk
Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

DO MEDIO OESTE DO Classe 111

Classe 111

Classe 111
Classe 111

Classe 111

Classe liI

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

IMPORTADORA Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe III

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe III

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe III

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe III

Classe 111
Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe 111

Classe III

ABOISSA REPRESENTACOES S/S LTOA.

ADEMAR BAFFA CLAVERO

ADERVAL CARLOS MAGG! E OU ADILSON JOSE MAGG!

ADilSON JOSE MAGGI

ADMJlSON PEREIRA NUNES

ADONIS CLAYTON BORDIN

ADRIANNE BERNARDO MAGNANI

AEROLON COMBUSTIVEL DE AVIACAO LTOA

AGEU GARCIA

AGNALDO SOUSA RESENDE

AGOSTINHO MILTON TON1N

AGOSTINHO SILVESTRE DE ASSIS

AGRO GRAOS PRODUTOS AGRICOlAS EIREU

AGROPAR -COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

PARANA

AGROPECUARIA CARA BRANCA lIDA

AGROPECUARIA DOIS VIZINHOS LTOA

AGROPECUARIA SANTA HaENA LTOA

A!QTON CANO(90

ALEX JESU\NO GARCIA

ALFA TRANSPORTES EIRELI

ALFREDO APARECIDO SIMIONATO

ALFREDO FREDERICO WEHNER

ALFREDO IDEM JUNIOR
ALMEIDA MERCADOS - COMERCIO, DISTRIBUIDORA E

LTDA.
Al VA1R PEDRO RAINIERI

ANA ESTEVES DOS REIS

ANA lZABEL DE ALMEIDA FERRAREZI

ANA MARIA DE JESUS RIBEIRO

ANA VITORIA DE OLIVEIRA

ANDERSON GUSTAVO PIVA

ANESIA MARCIA MOREIRA

ANIZIO ANDRADE ROSA E OUTROS

ANSELMO JOSE BERNARDELLI

ANTARES COMERCIAL !MPORTADORA DE FERRAGENS LTOA

ANTONIO BAFFA CLAVERO

ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO

ANTONIO CARLOS RODRIGUES BICAS

ANTONIO DIAS DE SOUZA

ANTONIO JESU1NO CRUZ GARCIA

ANTONIO JORGE GOMES DE AVElAR

ANTONIO MARTlNHO DA SILVA

ANTONIO MOÇATO

ANTONIO ROBERTO PIRES

ANTONIO ROBERTO SIMIONATO

AI'ITONIO SERGIO TRINDADE

ANTONIO ZARDI

APARECIDO FlOR

AQUILES EUGENIO BASSD

ARIANE JESUINO GARCIA

ARILDO ANTONIO GOBSO

AROLOO KARISON BORDIN

ASSESSORIA TECNICA AMBIENTAL LTOA

ASSOCIACAO CRISTA DE Mocas DE LONDRINA

ATALlBA FERNANDES GODOY

AURORA TROPICAL DISTRIBUIDORA DE PROO ALlMENT1ClOS LTOA

AUTO POSTO ANAV!AR LTOA

AUTO POSTO FELIZ LTOA

AUTO POSTO MA LTOA

BANCO ABC BRASIL S/A

BANCO BRADESCa S/A

BANCO CITIBANK S/A

BANCO DAYCOVAL S/A

BANCO 00 BRASIL S/A

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL S/A - BANRISUl

BANCO INDUSVAL SA

BANCO ITAÚSBA S/A

BANCO SANTANDER ( BRASIL) S/A
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BAYERS.A Classe 1II

B10AGRl AMBIENTAL LIDA Classe 111

BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTR1AE COMERCIO LTOA. Classe 111

c VALE _COOPERATIVA AGROINDUSlRlAL Classe III

c.s. MENDESTRANSPORTESlTDA Classe 111
CABEl LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS Classe 111

CAED COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS LIDA Classe 111

CAIXA ECONOM1CAFEDERAL S/A Classe m
CAPAl COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL Classe 111

CARLOS FERNANDES DE SOUZA Classe 111

CARLOS MARIN Classe 111

CARLOS ROBERTO MIGUEL Classe 111

CATHARINA DEUSI ROSA Classe III

CEDRO HOTEL lIDA Classe 111

CEUA APARECIDA GIROlDO Classe 1\1

CELSOGATIO Classe \li

CELSO PAULETTl Classe 111

CELSORUIZ Classe 111

CELSO SZENDELA Classe 111

CENNATECH INDUSTRIAE COMERCIO DE TECNOLOGIA LTOA Classe III

CEREAlISTA RIO SUL l TOA Classe III

CESARDA SILVA Classe 111

CEU AZUi.. _ ASSESSORIA DE ADMINISTRACAO E COMERCIO EXTERIOR Classe 1lI

LIDA
CHS AGRONEGÓC10 INDÚSTRIA E COMÉRCIO l TOA Classe III

CIROTADEU AlCANTARA Classe 1Il

CLARICE DE FATIMA L ALMEIDA Classe III

CLAUDECIR FOGARE Classe UI

ClAUDECIR JOSE DE MOURA Classe III

COCARI _COOPERATIVA AGROPECUAR1AE INDUSTRIAL Classe III

COMERCIO E EXPORTACAO DE CEREAIS RIO ELIAS LTOA Classe !li
COMPANHIA MULTI INDUSTRIAL Classe 1ll

COOPERATIVA AGRICOLA CAMPOFERTIL Classe 111

COOPERATIVA AGRICOLA DE CAPA0 BONITO Classe 111

coOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA Classe 111

COOPERATIVA AGROPECUARIA TRADICAO Classe 111

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO NORTE 00 PARANA-
SlCOOB NORTE 00 PARANA Classe 111

COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL Classe 111

COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA Classe 1II

CORNELlA MARGOTGAMERSCHLAG Classe 1Il

COTR1GUACUCOOPERATIVA CENTRAL Classe III

CRISTIANEBRENZAN ALVARES MOREIRA Classe 111

CRISTIANO JOSE PEREIRA Classe 111

DANIElA CORSI VICENTE Classe 111

DESTILARIA AGUA BONITA LIDA Classe 111

DEUSA SANCHES ROSSATO Classe til

DEUTSCHEBANK SiA - BANCO ALEMÃO Cl III
DEVANIR HEREK asse

DIOGENES CASAGRANDE E OU Classe III

DOMINGOS BERGAMIN! Classe 111

ou PONT DO BRASIL S.A Classe III

DURVAllNO RENZI Classe III
ECOCOME Classe 111

RCIO E MANUTDE PROD DE TELE1NFORMATlCALTOA Cl
EDMILSON RODRIGUES DA ROCHA asse lIf

EDSON INAC10 PEREIRA Classe 111

ElETRO PAINEL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTOA Classe 1Il

ELZA MIGllORINI MASTELLARO Classe III

ERIKA CRISTINA SPAGOLLA BERNADELLi GONCAL VES Classe 111

E::RONJOSE PIONTEK BARETA Classe III

ERONILDES ALMEIDA DE BARROS Classe 111

EUCLIDES APARECIDO HESPANHOL E OUTROS Classe 1II

EUFRAS10DE OLIVEIRA RODRIGUES JUNIOR Classe 111

'EVAAPARECIDA MARTINS Classe 1Il

FABIO BALZANElO Classe 1II

FABIO HIROSHI TIAGO IKEDA Classe 1ll

FABJOLUIS RODRIGUES Classe 111

FABlO LUIZ BONDEZAN Classe JJl

FABIO RODRIGUES FERREIRA Classe IIIClasse 111
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:{;,' \t'••.;i~~<!:v:., ~.".J./ '1,,"~•.[!J4'o,:.
! ,fu~I,;:l-::- ijk'i" l.ti;~"il~: ,lf,H.j' ,õ.E>-~~_:l•.ll.b

.itHlll i ,:.4(*"l'iil!" !

! ~,"m", 'tI""> \

ll.j_~.:.

FARGO EXPRESS TRANSPORTES l TOA Classe 11\ 180,00 S ! 5 I N

FERTIBULLA COMERCIAL AGRICOLA LTDA Classe 111 854,96 .-:í=t=S...•L--,,,--
FILIPE ABELHA STREMLOW

Classe 111 9.171,30 5 ' 5 -+- N=1=-- -----
FRANCISCA LUCIANO DE OLIVEIRA Classe 111 456,00 S S 1 N

FRANCISCO OMURA
Classe 111 48,781,10 5' i 5 I N'-

FR\BON TRANSPORTES l TOA
Classe 111 2.804.274,70 5 5 I _5._

GE1ZIANE GORRIS PElOGIA
Classe 1II 59.404,45 5 _.l-_~+-~N.~

GENOR DAMASCENO
Classe \11 5,828,70 5 . 5 ' N

GERALDO NATANAEL TODESCO
Classe 111 1.804.05 sf=.5 I-'Nu

GERSON KINZO KOGUISHI
Classe 1Il 25.574,53 5 5 IN.

GF TRANSPORTES & REPRESENTACOES LIDA. Classe 1II 2.056,33 5!:5,N

GILBERTO LUIZ CONCHON
Classe 111 848.930,00

.._- -~--_.---t--_.__ .
5 i 5 ' N

GllMAR BIECO
Classe 111 5.123,25

.---+-.-z--+----

tt5 N
H A PIMENTA & elA LTDA

Classe 111 1.966.122,67 --5- . 5 t-:=.!!•.••.
HAYA'MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA. Classe 111 2.283,65 5_. _.!!-t--':I.
HELENA JOSEF A ESTEVES PERUSSI

Classe 111 5,550.00 5 ' 5 N

HERCILIO BASSI
Classe 111 141,600,00

S-J---$t-'N-1+ _____ "

HlLDO CESAR FAVORETIO E
Classe 111 109.231,93 5 ' 5 ' N

HUGO MARTELOZO
Classe 111 4.652,60

5 --+--'5- t-N"..

HUGO V1RMONDES BORGES FILHO Classe 111 6.204.936,00
5-+-S-t---N'-

IARO MARQUES OIS
Classe 111 996.536,45

-+---_.-!--~-
~_-I-_~ .. -_1>1 ..

fLEN:LSON APARECIDO SIQUEIRA
Classe 111 14,048,65 5i5iN._

INO E COM DE PRODUTOS AGRICOLAS MENDSSI LIDA Classe 111 1,880,000,00 5 . 5 , N

lNGREOION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS l TOA Classe III 14.089,20 =1= 1--

INSUAGRO INSUMOS AGRICOlAS LIDA
Classe 111 1,533,832,00 .~ I tlt.

INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL Classe 111 35.428.209,76

lNTERAlU ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SA Classe 111 5.362.806,26 5 , 5 • N

IRMA APARECIDA AGOSTINHO
Classe 111 4.788.00 s-'''S-+=N.~

ISMAEL OUMP10
Classe 111 2.157,45 ~+..~-t..!ã-...

IVO CARLOS LOPES FILHO
Classe 111 175.556,90

Classe 111 3,066,60
..
5 ' 5--;--'N'--

lZABEl ALVES DA SILVA DOS SANTOS
---J---- ______ -------"

IZABEL CRISTINA PAVANELI
Classe 111 1.710,00 5

-i--1-- ~-=:J FAVIN & elA l TOA
Classe 111 578,00 5

JAF. FERREIRA ALIMENTOS EIRELI Classe 111 7.582,67
. s---

Classe 111 6,840,00
._--- - r---

JAND1RA DA SlL VA BANDEIRA
5 5 i 5.._

JANDIRA GRANEMANN RIBEIRO
Classe 111 55.347,00 5 _~_1~_-''J__

JOAO BAnSTA BEZERRA
Classe 111 79.796,52 5 5 5

JOAO BATISTA ZANNI
Classe 111 27.360,00 5 ..-~-I--~j-

JOAO CARLOS lTlMURA
Classe III 360.511,45

5--

JOAO DIMAS POUOBOM
Classe 111 115.554,20 5 __ 5 t.-S'

JOAO DON1ZETE PAGOTTI
Classe 111 114,032,50 5

-s--+--~

JOAORISSO
Classe III 54.308,75 - 5 --}~+-~......

JOAQUIM GERALDO BORGES
Classe 111 570,00 .2._
Classe li! 64,125,00

- _ .....-t-.. -._ ..

JOELC10 GRANEMANN
5 5 ! N

jONAN ROSTHER GORRIZ
Classe 111 59,404,45 5

--t------
5 , N

JORGE ADRIANO RODRIGUES
Classe 11\ 334.000,30 5

s ---i"--N----

JORGE SILVESTRE DOMINGUES
Classe III 30.377,20 _5..___

S --t-~-[\~--

JOSE ALBERTO ARTIGAS GIORGl
Classe 111 4.363,35

______ o, f-----
S 5 . N

JOSE ALBERTO DIAS
Classe 111 111.879,95 5

5 ---r--'N-'

Classe 111 4.600,85 5
.---'---f-.-'--

JOSE ANTONIO RIBEIRO JUNIOR

5 • N

JOSE APARECIDO STABILE
Classe 111 7.730,78 5

5----t'----r.j-

JOSE BAFFA CLAVERO JUNIOR
Classe 111 23.065,00 --5 --..:=s-=-'+=~=_

JOSE CARLOS CORREIA
Classe 111 3.954,65 ~---~ !-~--

JOSE CARLOS DE SOUSA E OUTROS
Classe 111 132,500,00

JOSE CARNEIRO
Cla$Ge 111 283.713,70 5'- -;-lã-
Classe 111 3,179,65

.- -~ ..-T----

JOSE DIONISIO DOS REIS

5 5, N

Classe 111 134.75
--- ---" ---- ...-1-----_.

JOSE JIMENES PULlCI - ~t::!-.-t~~~..:~-
JOSE MINORU OMURA

Classe 111 25.134,03

JOSE ROBERTO ROSSATO
Classe 111 275,778,53 .5 \~_~ ___

JOSE ROGENES IDEM
Classe 111 127.162,25 S S. N

JOSE Slo.\IEI TON\N
Classe 111 8.537,65

5 ---t--S-i---'N--

JUDI RICARDO NAKASHIMA
Classe III 192.838.60 -s-t=s---.r-S ..

JUllANO HENRIQUE PEDROSO
Classe 111 2,850,00

S ~1 S---- i --N---

JUliO CESAR GONTIJO
Classe !li 10.864,20 . 5 I s-r ~~~~

JUUO NAKAMURA
Classe m "'- /

-- 655,00 5 . 5 , N

JUliO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA
Classe 111 \ "- 570,00

5-Tsi--'N--

JURANDIR PROENCA LOPES
Classe 111 ,

"-
1.920,370,60 5 +-=+~~~--, "- 9.716,60

...
5

KLEBER ROBERTO MARTELOZZO
Classe 111 ,
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Seara Indústria e comércio de Produtos Agropecuários Ltda, e outros

AGC 22/01/2019
Boletim de votação suspensão com continuação em outra data Com CHS.

-
_~t;:.u:;ctJ..6~

e'\:'<if'l'~J""~;:l!NI:~,

.!lt:\..""::tÚ6!;l.o;;J~; m' -v~;_lt.]1';lti-: ~_H!-J.l!~)

'-~)::1..;:í -r~';:=~i:_,~rl_to:1 'rrt~.~

i !i'iW'\\:,'
H",,!:' ' ,

LA SMANIOTTO & elA LmA

Classe 111
2,059,50 tt~l:'c

LABOR TRABAlHO l"EMPORARIO EIREL!

Classe 111
5,047,93

lAUDELlNO GRANEMANN

Classe 111
19,950,00

S S I N

LEOPOLDO H1ROMI SH1MIZU

Classe 111
4,275,00

---g-- --S--T-~~i--'

LONA AZUL TRANSPORTES l TOA

Classe 111
363,772,52

S--s--rS-'

lOOIV AL MAAQUES DA SILV 1\

Classe \Ii
1.441,30 ~t ~4---r:-

LUCIANO DE SOUZA

Classe 111
4.047,00 .-+.__ .-

lUIS CARLOS MANSANO

Classe lil
50.981,75 S I .l?......J.---!.- ..

LUIS CARLOS ROSA

Classe IIi
86.755,15

S i S ( N--+.e---t------

LUIZ ANTONIO ANDRADE FERNANDES

Classe 111
2.109.00 S ' S-4 __-'-"'-

LUIZ BERNARDINO ALVES

Classe 111
498,75

S S N--_._._--._>--

LUIZ CARLOS KUDLAWICZ

Classe 111
931.386,89

S _,_ S A

LUIZ COLMIRAN

Classe 111
321.546,45

S S S

LUIZ GUSTAVO GUERRA

Classe lil
134,25 S S ; -ti'

lUI2 PELAQUIM

Classe 111
55.301,30 S •... s \ . A

LUIZ ROGERIO BRANCALHAO

Classe 111
9.509,15

S S': N--r----'

LUIZ VANDIR HESPANHOl

Classe 111
1.148.206,75 ~+---~--+-,.!.-

LUIZ VAZ DE ALMEIDA

Classe lil
2.189,60

S S: N

MACR1PAR DISTRIBUIDORA DE PARAFUSOS E FERRAGENS LlDA
Classe 111

3.998,65
S ' s I N~tf-'-+.--.-

MAFRO TRANsPORTES LTOA

Classe IIi
3.210.908,72

S S 1 N

MARCELO FERRAZ AMARO

Classe III
2.589.007,25 + .~--+.=~==

MARCIO APARECIDO ALVES CORREIA

Classe 111
2.100,00 I-l-----

MARCOS AUGUSTO PEOROSO

Classe 111
3,420,00 5 > S l N

MARCOS ClOCK

Classe 111
250.000,00

-s--s=Ls--

MARCOSTADASHINAKAMURA

Classe 111
99.196,13 S S' S

MARCOS YUK!O OMURA

Classe 111
58.063,20

~- ---+-----s S' N

MARIA AUGUSTA KOGUlSHI

Classe 111
48.241,60

S ----s-t-N--

MARIA DE FATIMA BORTHOLAZZI

Classe 11\
10.602,45

s- --5-1-5'

MARIA EUGENIA FERRARl BORGES E OUTROS
Classe 111

2.641.493,00

~-~._-_.
S ,.+._~_+-~--

MARIA JANDYRA TURINI BRAGUETO

Classe 111
7.960,00 S . S ' N

MARIA JUSTINA LOVATO DOlFINI

Classe 111
8.949,00

T----t----.
S , S , N

MARIA TEREZ1NHA SALMEN

Classe 111
4.560,00 SiS\N

MARIO DE OLIVEIRA

Classe 111
17.100,00 .1l_"':+-~_. A

MARIO SERGIO PESARINl E PATRICIA RIElU PESARINI
Classe IIi

9.006,00 S S. N

MARIO TAMURA

Classe 1lI
51.459,12

---_.+- ...__._._.....•.._-----

MARLENE DELPIN MAGGI

Classe 111
475,00

~ ++t-'~-

MARLENE GONCAL VES MENDES DE CARVALHO
Classe 111

25.224,47 ~ ,-~f=F:
MARTA REGINA BUZIGNANI DOS REIS

Classe 111
1.502,90 S-~s' ,-'5'-

MASS1MO LUP10N TAQUES

Classe 111
190.000,00

MASTER GRAOS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Classe 111

4.066,00 _S rs--+_-,'" --
MATA0 ITO E ou

Classe 111
4.219,90 S . L--l--.!:J-.

MATILDE APARECIDA FERNANDES DA SILVA
Classe 111

4.206,30 -=~ t::-- s_-+-~--
MAURICIO SIMIONATO

Classe 111 101.172,64 :~~f-.J--'-
MAURICIO SUEITO OMURA

Classe lil
605,85 S S i N

MAURILlO HAMILTON TERASSI E OU
Classe 111 662.917,70

--s '5--1'--;-"-'

MEHGA TRANSPORTES E LOGISTICA LTOA
Classe IIi

307.152,70 ~_ :~ s ----l= s,:

MEIRE PANIZ OIB
Classe 111 957.207,83

MILHOMtL COMERCIO DE CEREAIS LTOA

S . S . N

Classe 111 8.264,00
S .r-oS ---r ---N _o.

MIRIAN SEI KOGUISHt
Classe lil 37.835,72 S ' S . N'

MOINHO IGUACU AGROINDUSTRIAL SA
Classe 111 3.800,00

~------
S S' N

MOIZES BEZERRA DE MELO
Classe IIi 17.100,00

S S-r---t-

MULTI8El T lNDUSTR1A E COMERCIO DE CORREIAS LTOA
Classe 111 348,47

\.--.----t- .-"'-

MULT1TRANS TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTOA

S S, N

Classe '"
3.823.072,13

.. .(,.... ,----
NAKA INSTRUMENTAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI

S S. S

NAZARE DA SILVA PINHEIRO

Classe 1II 4.740,00
S . ST-N'

NELSON AKIRA OMURA

Classe lil 2.850,00

~
NELSON FABRIS HUMMIG

Classe 11\ 698,60 ~i-~-~f,
NELSON SlMIONATO

Classe 111 186.000,00

NEUZA MARIA RENZI

Classe 111 161.201,37
s i-t--N'--

NILTON FERNANDO TONIN

Classe 111 453.781,57
S - s ---t---N"'-

NORTOX SA

Classe 111 5.753,48 .~ __ .. ~+=K==_
NUTRIBEM PRODUTOS AGROPECUARIOS LTOA

Classe 111 576.955,40

ODEMIR VERCElt

Classe III 1.389,67
-s-----+-N-.-

OOlllO MARTINS GOMES

Classe 111 4.717,50
S -~ ~----l----~---

ORIVALDO MANTOAN

Classe 111 3.648,00
_' S I N

ORLANDO EVANGELISTA

Classe 111 1/ - 6.698,65
~ -L- s -r-~=

Classe 111

~ S i N

OSElAME GRAOS LIDA

2,401,60 s 1-5 ---t ''N-

OSVALDO JUUAN!

Classe 111
"-

1.045,00 S -;- s.--l:=-ii-
Classe 111 \

"-
86.834,22

\ \.&
S r, S- 1 N
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Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. e outros
AGC 22/01/2019

Boletim de votação - suspensão com continuação em outra data Com CHS-
.:;~:.th~\ij<.~~:.il;ilii':!iJ::ill!Uw; . if~~of,I;Hl!> I .. ~:.lili;!.j.i i~t~:1..:ffit;

.. ........ ...... >
..

.. . -- -~~-~¥!.u.ui--' . I - - \!t1tID~-:~m(li;
. 'i''.lofil') .

'l:~J.n;
'.' . . ..

PANTANAL AGRICOLA lIDA Classe 111 1.800,00 S S N
PAULO DON1ZErE MARCH!ORI Classe 111 4.468.80 S S
PAULO PEREIRA NUNES

N
Classe 111 4.374.75 S S N

PAULO YlJKIO HAYASHI Classe 111 6.501,80 S S N
PEDRO DA SfL VA MOREIRA Classe 111 14.478,00 S S S
PEDRO HENRIQUE GARCIA BORTOTTI Classe 111 1.445,80 S S N
PEDRO HENRIQUE PINTO FADEL Classe 111 1.271.140,00 S S N
POSTO FARIA UMA l TOA Classe 111 200,23 S S N
POTENCIAL BIODIESEl LTOA Classe 111 935.292,28 S S N
PRECISA0 RURAL - COM. DE PROD. AGROPECUARJA LIDA Classe 111 1.522.764.50 S S S
PRMAX COMERCIO DE ACUMULADORES LIDA Classe 111 1.319,54 S S N
PRODUZA S~RTANOPOUS COMERCIO E REPRESENTAÇAO DE PRODUTOS

Classe 111 26.148,00 SAGROPECUARtQS lIDA S S
RAFAEL RICHIERI SGARIONE Classe 111 17.580,70 S S S
RAIZEN PARAGUACU LTOA Classe 111 1.176.616,59 S S S
RENATO QUEIROZ NEIVA Classe III 371.340,02 S S N
RENOCAP RENOVADORA DE PNEUS, COMERCIO E SERVICOS LTOA Classe 111 1.710.00 S S N
RICARDO MAMORU HIGUCHI Classe 111 16.245.00 S S N
RiCARDO TAMURA Classe 111 59.528,05 S S N
RIVANIL LUIZ DE ARAWO Classe 111 2.831,95 S S N
ROBERTO DE LAZZARI Classe 111 28.500,00 S S S
ROBERTO LEME Classe 111 5.983,10 S S N
RODOMAXTRANSPORTESLTOA Classe 111 644.323,69 S S S
ROGERiO HIDEKI OGAWA Classe 111 79.920.80 S S N
RONALDO ADRIANO ZABINJ Classe 111 1.118.730.45 S S N
RONAN ROSSATO Classe 111 802.521,99 S S S
ROSELi DE ASSIS YAMASHITA Classe 111 4.132,50 S S N
RUBENS OSMAR ZARATINI Classe 111 467,25 S S N
RUBENS SOBRINHO RODRIGUES PRUDENTE Classe 111 1.080.295,08 S S N
RUMO MALHA NORTE S,A Classe 111 1.420.800.79 S S S

RUMO MALHA SUL S.A Classe 111 4.480.273,87 S S S

SADIISPER Classe 111 320.952,02 S S S
SALVADOR SANDANIEl Classe 111 36.838.15 S S S

SANDRO TIUJI KURAMAE Classe 111 142.518,05 S S N
SELMA AP. DE AlMEiDA ABE Classe 111 11.495.00 S S N
SEMEGRAO COMERCIAL AGRICOLA LTOA Classe 111 5.452.403,33 S S S
SERGIO LUIS BARBOSA DE MORAES Classe 111 2.250.000,00 S S N
SERGIO ROBERTO COLMIRAN Classe 111 308.534.40 S S S

SETUYUKI SAKAMOTO Classe 111 4.580,00 S S N
SHEIGE KAWAKUBO Classe !li 2.100,70 S S N
SHIROMITI SHIMllU Classe 111 15.739,80 S S S

SID - AÇO INOX COMERCIO E IMPORTAÇÃO - EIREU Classe III 14.119,15 S S N
SINAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS S.A Classe 111 604.424,52 S S N
SIVIERO CEREAIS, INSUMOS AGRICOLAS E TRANSPORTES LTOA Classe UI 2.124.149,04 S S S

SOTRAN S/A LOGISTICA E TRANSPORTES Classe 111 4.052.886,02 S S S

SUELI APARECIDA BERTRAN Classe 111 6.496,10 S S N
SULFERRACO COMERCIAL DE FERRO E ACO LTOA Classe 111 12.106,22 S S N

SULUVAN LUIZ GORRIS Classe 111 59.403.50 S S N
SUPER PECAS COMERCIO AUTOMOTIVO l TOA Classe 111 3.926,40 S S N

SYNESIO BRANDAO BORGES Classe 111 434,00 S S N
H T - BELA VISTA COMERCIO E D1STRIBUtÇAO DE INSUMOS AGRICOLAS Classe 111 359.390.00 S S S

LIDA

TEGAPE lMPORTACAO E COMERCIO DE TECIDOS TECNICOS LTOA Classe 111 409,37 S S N

TEGAPE QU1MICA LTOA Classe 111 521,20 S S N

Classe 111 73927,43 S S A -
TERESA TOYOTA BRAGIATO

TEREZINHf>.. EFFGEN WEHNER Classe 111 8.100.65 S S N

TERRA COMERCIO E EXPORT ACAO DE CEREAIS LIDA Classe 111 2.524.001.33 S S N

TERRA FORTE COMERCIO E TRANSPORTES DE CEREAIS LTOA Classe 1II 3.363,00 S S N

Tl-lOR BRASIL AGRONEGOCIOS LTOA Classe 111 1.002.030,75 S S S

nND1ANA LOGISTICA E TRANSPORTES LTOA Classe 111 1.864.583,34 S S N

fRESBOMM COMERCIO E EXPORTACAO DE GRAOS LTOA Classe 111 2.365,50 S S N

TRR TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA BOTUVERA LIDA. Classe 111 15.100,00 S S N
UPL DO BRASil rNDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS

Classe III 14.960,00 S S N
S.A

VALOINEU MOACIR ZARATINI Classe 111 2.142,00 S S N

VALDIR APARECIDO MASTELARO Classe 111 ...---3t.25O,OO S S N

VANDERLEI BAIRROS DO ROSARIO Classe 111 " / 5.700,00 S S N

VENICIO BAFFA ClAVERO Classe 111 " 24.904.25 S S S

VERDES PASTOS PRODUTOS AGROPECUARIOS LTOA Classe 111 \ \, 4.513,88 S /57 .. I!P
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